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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALIçÃO DE OEMANDA (DFD) - OFÍC]O N.e OO7l2O23 3o
al

ór
setor requisitante (unidade/setor/Departamento): SECRETARIAS: AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE DE

vtAçÃo, EDUcAçÃo E cutruRA, sAúDE, oBRAs E sERvlços púBucos, AsslsrÊNclA soclAL, coNsELHo rurELAR,

ESPORTE E ADMI
R nsável pela Demanda BATDUINO DE SOUZA JUNIOR

E-mail : samaribei rao{Qpi nhal @smail.com Fone: (43)3557-2599

1. OBJETO: AQUTSTçÃO DE BATERIAS.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUtstÇÃOr Rs 133.200,00.

CRÉDITOS ORÇAM ENTÁRIOS: IIVRE.
PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOSI ANO DE 2024. ir q)

2. JUST|FTCATTVA DA NECESST DADE DA CONTRATAçÃO/AqUrS|çÃO

A presente aquisição justifica-se em razão de que os serviços de transportes são oferecidos de forma contínua, sendo

assim, ocorre desgaste nas peças e componentes dos veículos, sendo necessário a reposição dos mesmos para a correta

utilização em toda a frota composta por aproximadamente 120 veículos, maquinários e equipamentos pertencentes as

Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura, Obras. Para reduzir os custos dos produtos a serem

adquiridos, optamos por ceder as baterias usadas no sistema "base de troca", assim além de baratear os produtos

adquiridos, estamos promovendo a correta destinação dos produtos sem utilidade ao município de forma adequada.
Para proceder a retirada dos materiais usados a empresa vencedora deve primeiro entregar a nova e sob a supervisão de
um responsável levar a usada.

3. DESCRTçÕES E qUANTTDADES

IÍEM CÂÍMAT QTDE UNID VR UNIT. TOÍAL

Bateria Automotiva: Tensão Nominal: 12 V, Capacidade
Nominal: 50 AH - (Base de troca), com certificado de

240,O0 2400,00
1, 356387 10 Unid.

Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V,

Capacidade Nominal: 60 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-
Ácido -

230,00 18400,00
2 4t9344 80 Unid.

de com certificado de
BATERIA AUTOMOTIVA: TIPO: SELADA, CARACTE 500,00 40000,00

3. 375924 ADtC|ONA|S: LTVRE DE MANUTENÇÃO, TENSÃO NOMTNAL: 12

V, CAPACIDADE NOMINAL: 100 AH, SISTEMA

ELETRoQUíMlCo: CHUMBo-Áctoo - (Base de troca), com

80 Unid

certíficado de ntia
Bateria Automotiva: Típo: Selada, Tensão Nominal: 12 V,

Capacidade Nominal: 110 AH, Sistema Eletroquímico:
Chumbo-Ácido - (Base de troca), com certificado de

550,00 22000,00
4. 479340 40 Unid

rantia.
Bateria Automotiva, Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V,

Capacidade Nominal: 150 AH, Sistema Eletroquímico:
Chumbo-Ácido -

630,00 50400,00
5. 343099 80 Unid

de troca com certificado de
TOTAL Rs 133.200,00

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: PEDRO NOGUEIRA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DAS PELA EMPRESA RESPONSÁVEL, CONFORME A

B. S. JUNIOR.
SETORES.NECESSIDADE DE CADA VEíCULO DOS

Responsável pela
ALCíDIO SOUZA JUNIOR

4.2. Local da Entrega: AS BATERIAS

4.3. Servidor responsável para o recebi

da Demanda

dade competente para análise de conveniência

CIENTE:

n e-se a a

ae e demais

PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

2

I
l

I

!

I

I
I

I

i



ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc I oRc 2 oRc 3 r\tgr 1trI,4 TOTAL

,, 10 BATERIA 50 R$ 290,00 R$ 289,10 R$ 321,20 R$ 3OO,1O / R$ 3.001,00

2 BO BVATERIA 60 R$ 33s,00 R$ 289,20 R$ 226,00 Rl 2A3,4O / R$ 22.672,00

3 80 BATERIA 1OO R$ 496,00 R$ s33,00 R$ 642,00 R$ 557,00 R$ 44.560,00

4A R$ s50,00 Rl 539,92 / R$ 21.s96,67

5 BO BATERIA 150 R$ 720,00 R$ 734,10 R$ s20,00 R$ 658,03 R§ s2.642,67

R§ 144.472,3s

))



RC: PLANILHA COTAÇÃO BATERIAS

Assunto: Re: PLANILHA COTAÇÃO BATERIAS

De: Cido Auto Peças <cidoa utopecas@ hotma il.com>

Data: 05/02 /2024, 16: L5

Para: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

PLANil-ftA pgsquEA

üo
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 83/2023
Processo Administrativo No 504/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEI RO; tt/AURICIO MARQUES GAUTERIO

Data de Publicação: 21 I 1212023 1 2:36:55

LOTE í
Item: I Quant.: I Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 394,g0

Descrição: Bateria 70 amperes - BATERIA AUTOMOTIVADE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA N/ECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXAV RESISTÊNCIA ELÉTRICA, POLOS TERTVINAIS CÔNICoS E CoM o PoLo PoSITIVo DE LAÓo DIREITo E/ oU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERo DE ALTo IMPACTo,
SUPRESSOR DE CHAÍUA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELETRICA, BAIXA
GASEIFICAÇÃO E RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇOES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE
.AcoRDo coM A ABNT 15940 DE 2013, coM SELo DE cERTtFtcAÇÃo DE coNFoRMtDADE Do pRoDUTo,
CONFORIME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012. GARANTIA MíNIMA DE 12IMESES A
F'ARTIR DA INSTALAÇÃo No vEÍcuLo. coÍM TRocA Do cASCo (DEVoLUÇÃo DA BATERTA ESGoTADA Ao
FORNECEDOR DA BATERTA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

RAFAEL AMORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EX70ND

Valor
394,79

394,80

LOTE 2
Item: í Quant.:20 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 2gg,2o

Descrição: Bateria 60 amperes - BATERIA AUToMoTIVA DE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TR.ANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE"
SEPAR,\DORES COM ALTA RESISTÊNCIA I\,ECÂNICA, ALTA PoRoSIDADE, ALTA ABSoRÇÃo E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERÀ/INAIS CÔNICoS E CoM o PoLo PoSITIVo DE LAóo DIREITo E/ oIJ
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERo DE ALTo IMPACTo,

v SUPRESSOR_DE CHAMA LOCALIZADO, DTSPOSTIVO tND|CADOR DE CARGA ELETRICA, BATXA
GASEIFICAÇAO E RESISTENCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÕEs on BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACoRDo CoM A ABNT 15940 DE 2013, CoM SELo DE CERTtFtcAÇÃo DE CoNFoRM|DADE Do pRoDUTo,
CONFORIUE PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DÉ.2012, GARANTIA MíNIMA DÉ.12IUESES A
PARTIR DA INSTALAÇÃO NO VEÍCULO" COM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA ESGOTADA AO
FORNECEDOR DA BATERTA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

RAFAEL AMORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EX60DD

Valor
289,10

289,2C

LOTE 3

Val. Ref.: 289,2CItem:1 Quant.: 10 Unidade: UNIDADE

1de7

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE
SÃo JoSÉ Do NoRTE.RS



MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE
SÃO JOSÉ DO NORTE.RS

Descrição: Bateria 50 amperes - BATERIA AUTOMOTIVADE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ,CLÇA P/,RA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAIMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAÍUA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELETRICA, BAIXA
GASEIFICAÇÃO E RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÕCS OR BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO Or CONFORMIDADE DO PRODUTO,
CONFORME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES A
pARTtR DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO
FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C" FONSECA LTDA

RAi=AEL AIVORItvl DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EXSODD

Valor
289, í 0

289,20

LOTE 4
!tem: 1 Quant.:20 Unídade: UNIDADE Val. Ref.:734,10

Descrição: Bateria 100 amperes - BATERIA AUTOMOTIVADE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA IVECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERIVIINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAMA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELETRICA, BAIXA
GASEIFICAÇÃO r RTS|STÊNC|A A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÔES Oe BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDC COM A ABNT 15940 DE 2013, CON/ SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO,
CONFORME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012. GARANTIA MíNIMA DÉ 12 MESES A
pA.RTtR DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA ESGOTADA AO
FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
RAFAEL AMORIM DOS PASSOS

DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

Valor
734,10

734,C0

LOTE 5

Item: 1 Quant.:20 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:533,00

Descrição: Bateria 100 amperes - BATERIA AUTOIVIOTIVA DE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE"
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAMA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELÉTRICA, BAIXA
GASEIFICAÇÃO E RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÕCS ON BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDC CO|V AABNT 15940 DE 2013, COIM SELO DE CERTTFTCAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO,
COí{FORÍ''/IE PORTARIA INIVETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012, GARANTIA MINIIVA DE 12IMESES A
pA.RTtR DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA r\O
FORNECEDOR DA BATERTA NOVA).

Marca/Modelo
Starker

Excell / EX"l00LE

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

RAFAEL AMORIM DOS PASSOS

Valor
532,75

533,00

LOTE 6

Val. Ref.: 533,00!tem:1 Quant.: 10 Unidade: UNIDADE

2de7

Marca/Modelo
Excell / EX150TD

Starker



MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE
SÃO JOSÉ DO NORTE.RS

Descrição: Bateria 110 amperes - BATERIA AUTOTVOTIVADE 12 VOLTS SErM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERIVINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAN/A LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELETRICA, BAIX,A
cASEtFtCAÇÃO r RTSTSTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS COND|ÇÔES DA BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDO COh,/ A ABNT 15940 DE 2013, COM SELO DE CERT|FICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO,
CONFORME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DÉ2012. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES A
F}ARTIR DA INSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COI\4 TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO
FOR.NECEDOR DA BATERTA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

RAFAEL AMORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EX'l 1OLE

Valor
532,75

533,00

LOTE 7

Item: 1 Quant.: 10 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 276,51

Descrição: Bateria 48 amperes - BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COI/ ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUIVBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERTVINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAIVPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAÍUA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELÉTRICA, BAIXA
cr\sElFtcAÇÃo r nrslsTÊNctA A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÔES On BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDC COM A ABNT '15940 DE 2013, COIM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMTDADE DO PRODUTO,
CONFORI/E PORTARIA INMETRO NO 299 DÉ 14 DE JUNHO DE2012. GARANTIA MINIMA DE 12IMESES A
F'ARTIR DA INSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COÍVI TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO
FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
R,AFAEL AMORIM DOS PASSOS

DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

Marca/Modelo
Excell / EX48BD

Starker

Valor
276,50

276,00

LOTE 8

Itern: 1 Quant.: 10 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:455,00

Descrição: Bateria 75 amperes - BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E CO[/ ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERMINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAIUA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELETRICA, BAIXA
cASEtF|CAÇÃO e RTSTSTÊNC|A A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÕES OR BATERTA DEVEM ESTAR DE
ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO Or CONFORMIDADE DO PRODUTO,
COT{FORME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012, GARANTIA MINIMA DE 12IMESES A
pARTtR DA TNSTALAÇÃO NO VEíCULO. COIU TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO
TORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

FÁFAEL AMORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EX75ND

Valor
454,75

455,00

LOTE 9
Val. Ref.: 537,0üItem:1 Quant.: 5 Unidade: UNIDADE

3de7



MUNICIPIO DE SAO JOSE DO NORTE
SÃO JOSÉ DO NORTE.RS

Descrição: Bateria 95 amperes rMl 95 QD - BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM
I.LÇA PARA TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA
DENSIDADE, SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E

BAIXA RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERIüINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/
OLJ ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHATUA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELETRICA, BAIXA
cASEtFtCAÇÃO e RTSTSTÊNC|A A ALTAS TEMPERATURAS. AS COND|ÇÕES On BATERTA DEVEM ESTAR ilE
ACORDO COM A ABNT 15940 DE 2013, COM SELO DE CERT|F|CAÇAO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO,
CONFORIME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012. GARANTIA MINIMA DE 12I\íESES A
PARTTR DA TNSTALAÇÃO NO VEíCULO. COIM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERTA ESGOTADA AO
FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

RAFAEL AIUORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EXF9SMD

Valor
536,50

537,00

LOTE 1O

itiem: 'l Quant.:5 UniCade: UNIDADE Val. ReÍ.:932,50

Descrição: Bateria 180 amperes - BATERIA AUTOMOTIVA DE 12 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TRANSPORTAR, COM LIGA DE PRATA/CHUMBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERÍUINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OIJ
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAIUPA DE POLIPROPILENO COPOLIMERO DE ALTO IMPACTO,
SUPRESSOR DE CHAIUA LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELÉTRICA, BAIXA
cASEtF|CAÇÃO r nESISTÊNC|A A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÕES On BATERIA DEVEM ESTAR DE
ACORDO COM AABNT 15940 DE 2013, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO,
CONFORME PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012, GARANTIA MíNIMA DE 12 I/ESES A
pARTtR DA TNSTALAÇÃO NO VEÍCULO. COM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO
FCRNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

RAFAEL AMORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
Starker

Excell / EX180TD

Valor
932,00

932,50

LOTE 11

!tem: 1 Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 164,32

Descrição: Bateria ô amperes - BATERIA AUTOMOTIVA DE í2 VOLTS SEM MANUTENÇÃO E COM ALÇA PARA
TR.ANSPORTAR, COTVI LIGA DE PRATA/CHUiúBO, PLACAS DE GRANDE ESPESSURA E ALTA DENSIDADE,
SEPARADORES COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ALTA POROSIDADE, ALTA ABSORÇÃO E BAIXA
RESISTÊNCIA ELETRICA, POLOS TERTVINAIS CÔNICOS E COM O POLO POSITIVO DE LADO DIREITO E/ OU
ESQUERDO DA BATERIA, CAIXA E TAMPA DE POLIPROPILENO COPOLíMERO DE ALTO IMPACTO,
SLJPRESSOR DE CHAN/A LOCALIZADO, DISPOSITIVO INDICADOR DE CARGA ELÉTRICA, BAIXA
GASEIFICAÇÃO E RESISTÊNCIA A ALTAS TEMPERATURAS. AS CONDIÇÔES OR BATERIA DEVEM ESTAR DE
hCORDo COIü A ABNT 15940 DE 2013, COM SELO DE CERTIFICAÇAO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO,
CONFORIV1E PORTARIA INMETRO NO 299 DE 14 DE JUNHO DE2012. GARANTIA MINIMA DE 12IMESES A
ppRTIR DA INSTALAÇÃO NO VEíCULO. COÍV TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO
FORNECEDOR DA BATERIA NOVA).

Autor
DISTRIBUIDORA A.C. FONSECA LTDA

FÁFAEL AMORIM DOS PASSOS

Marca/Modelo
On Bat

Excell / 6AH

Valor
164,30

164,32

DOCUMENTOS ANEXADOS
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MUNICIPIO DE JACUPIRANGA
JACUPIRANGA.SP

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 068/2023
Processo Ad ministrativ o No 297 12023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: CRISLEINE TIEMI UCHIDA MENDES

Data de Publicação: 2411 1 12023 09:17 :45

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 2011212023 11:22:39
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UN
\- Descrição: BATERIA AUTOMOTIVA 100 AH - 12 V

Quantidade: 40 Valor Unit.: 642,00

Itern: 1 [\4arca: Novatech Modelo: 1 OONMS

Valor Total: 25.680,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

'1 RONALDO MTLANT COMERCIAL EIRELI 086 56.966.823/0001-20 818,00 642,00 Sim

2 CURtTtBA COTVIERC|O DE PNEUMÁTICOS 135 47.270.24810001-36 818,36 677,02 5,45 Sim

3 ÍU PERES REPRESENTAÇOES 012 40.204.496/0001-30 818,36 714,00 5,46 Sim

4 D. p. OUARTAROLO GERENCIAMENTO 125 14.144.19210001-14 854,29 770,00 7,84 Sim

5 BATERIA FORÇA NACIONAL LTDA 023 51.114.54110001-81 818,36 796,00 3,38 Sim

6 DELINS COÍVERCIO VAREJISTA DE 121 04.334.087/0001-94 818,36 818,36 2,81 Sim

DESCLASSIFICADOS

Ra;rão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2011212023 11:22:39
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 2 Unidade: UN

Descrição: BATERIA AUTOMOTIVA 150 AH - 12 V

Quantidade: 60 Valor Unit.: 520,00

lvlarca: Novatech Modelo:150NBE

Valor Total: 31.200,00

cLASSTFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RONALDO TUTLANICOMERCIAL EIRELI 014 56.966.823/0001-20 1.173,00 520,00 Sim

2 CUR|IIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS 121 47 .270.24810001-36 1.173,78 895,77 72,26 Sim

3 I\í PERES REPRESENTAÇOES 061 40.204.496/0001-30 1"173,78 '1.013,00 '13,09 Sim

4 BATERIA FORÇA NACIONAL LTDA 087 5'1.'114.541/0001-81 1.173,78 1.056,83 4,33 Sim

5 D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO 019 14.144.19210001-14 1.257,14 1.1 10,00 5,03 Sim

6 DELiNS COMERCIO VAREJISTA DE 042 04.334.087/0001-94 1.',173,78 1.173,78 5,75 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em 20 I 1212023 1 1 :22:40

Num Documento
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MUNICIPIO DE JACUPIRANGA
JACUP!RANGA.SP

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2011212023 1 1:22:39
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN [Vlarca: Eletran

Descrição: BATERIA AUTOMOTIVA 60 AH - 12 V
Quantidade: 30 Valor Unit.: 226,00

Modelo: 60PDFP

Valor Total: 6.780,0(l

cLASSTFTCAçÃO

Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! Dif.(%) ME
'1 RONALDO À/tLANt COMERCTAL EtRELt 087 56.966.823/0001-20 450,00 226,00 Sim

\z 2 cuRllBA coMERCto DE pNEUMÁTtcos 090 47.270.248t0001-36 4s0,33 380,74 68,47 Sim

3 tvt PERES REPRESENTAÇOES '131 40.204.496/0001-30 450,33 395,00 3,75 Sim

4 D.P. QUARTAROLO GERENCTAMENTO 021 14.144.192t0001-14 488,57 430,00 8,86 Sim

5 BATERIA FORÇA NACIONAL LTDA 119 51.114.541/0001-81 450,33 435,72 1,33 Sim

6 DELINS COMERCIO VAREJISTA DE 084 04.334.087/0001-94 450,33 450,33 3,35 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) [4E

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 201'1212023 11:22:40
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:4 Unidade: UN [\4arca: Eletran

Descrição: BATERIA AUTOMOTIVA 70 AH - 12V
Quantidade: 30 Valor Unit.: 385,00

Modelo:70PDFP

Valor Total: 11.550,0ü

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RONALDO MtLANt COMERCTAL EtRELt 009 56.966.823/0001-20 492,00 385,00 Sim

2 CURTTTBA COÍUERCTO DE PNEUMÁT|COS 008 47.270.248t0001-36 492,58 451,35 17,23 Sim

3 DELINS COIVERCIO VAREJISTA DE 075 04.334.087/0001-94 492,58 492,58 9,13 Sim

4 D. P. QUARTAROLO GERENCTAMENTO 036 14.144.192t0001-14 642,86 642,86 30,51 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ÍúlE

r\/l PERES REPRESENTAÇOES 139 40.204.496/0001-30 492,58 450,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2011212023 11:22:40
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FTNAIS

Gerado em 201 1212023 1 1'.22:40 2de4
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MU NICIPIO DE JACUPIRANGA
JACUPIRANGA.SP

Item: 5 Unidade: UN tvtarca: JUPITER
Descricão: BATERIA AUTOMOTIVA 45 AH -12V
Quantidade: 40 Valor Unit.: 321 ,20

Modelo:JUPITER

Valor Total: 1 2.848,0(,

cLASSTFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CURtTtBA COr!,lERCtO DE pNEUMÁT|COS 122 47.270.248t0001-36 440,40 321,20 Sim

2 D.P. QUARTAROLO GERENCTAMENTO 026 14.144.192t0001-14 401,43 338,00 5,23 Sim
3 RONALDO ÍvllLANl COMERCIAL EIRELI 147 56.966.823/0001-20 440,00 339,00 0,30 Sim

4 M PERES REPRESENTAÇOES 043 40.204.496/0001-30 440,40 340,00 0,30 sim
5 BATERIA FORÇA NACIONAL LTDA 064 51.114.541t0001-81 440,40 395,02 '16,18 Sim

6 J MARANGONICOMERCIAL 034 20.649.395/0001-65 440,40 439,99 'r 1,38 Sim
7 DELINS COMERCIO VAREJISTA DE 066 04.334.087/0001-94 440,40 440,40 0,09 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILlTADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! D!f.(%) ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 2011212023 11:22:40
Lote 6

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:6 Unidade: UN l\4arca: Eletran Modelo: 100PD
Descrição: BATERIA AUTOMOTIVA 90 AH - 12 V
Quantidade: 30 Valor Unit.: 374,00 Valor Total: 11.220,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final D'tr.(%l ME

I RONALDO M|LANT COMERCTAL EtRELt 064 56.966.823/0001-20 797,00 374,00 Sim
2 CURTTIBA COMERCTO DE pNEUrvtÁTICOS 014 47.270.248t0001-36 797,69 600,87 60,66 Sim

3 IU PERES REPRESENTAÇOES 067 40.204.496/0001-30 797,69 750,00 24,82 Sim
v 4 BATERIA FORÇA NACIONAL LTDA 082 51.114.541i0001-81 797,69 791,82 5,58 Sim

5 DELINS COIV1ERCIO VAREJISTA DE 122 04.s34.087/0001-94 797,69 797,69 0,74 Sim

6 D. p. QUARTAROLO GERENCTAMENTO 030 14.144.192t0001-14 908,57 908,57 13,90 Sim

7 52.837.726 GUSTAVO DE ALMETDA LETTE 130 52.837.726t0001-87 1.500,00 1.500,00 65,09 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) tuIE

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 2011212023 11:22:40
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINATS
Item: 7 Unidade: UN lr4arca: FEK
Descrição: TERMINAL DE BATERIA UNIVERSAL
Quantidade: 300 Valor Unit.: 13,00

Modelo: TBF-10.04 (Terminal Sapão)

Valor Total: 3.90CI,00

cLASStFICAçÃO

3de4Gerado em'. 20 I 1212023 1 I :22:40



Razão Social

MUNICIPIO DE JACUPIRANGA
JACUPIRANGA.SP

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RONALDO M|LANt COMERCTAL EtRELt 105 56.966.823/0001-20 30,00 13,00 Sim

2 J MARANGONI COT\íERCIAL 093 20.649.395/000't-65 30,00 14,00 7,69 Slm

3 CURIT|BA COÍUERCTO DE PNEUMÁT|COS 060 47.270.248t0001-36 30,00 16,61 18,64 Sim

4 DELINS COMERCIO VAREJISTA DE 010 04.334.087i0001-94 30,00 30,00 80,61 Sim

5 D. p. QUARTAROLO GERENCTAMENTO 075 14.144.192t0001-14 43,50 43,50 45,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Nurn Documento OfeÉa lnicial Oferta Final nif.(%) [ú]E

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 2011212023 1 1:22:40
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINATS
Item: 8 Unidade: UN l\4arca: Eletran Modelo: EBX 7L-BS
Descrição: BATERIA 07 Al4 12 V PARA MOTO - selada, lacrada e livre de manutenção homologada pelo lnmetro (amperagenr real) 6
meses de garantia.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 110,00 Valsr Total: 'l .100,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Nurn Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

'1 RONALDO MTLANTCOMERCTAL EtREL| 139 56.966.823/0001-20 222,00 1 10,00 Sim

2 CURIT|BA COÍUERC|O DE PNEUMATTCOS í44 47.270.248t0001-36 222,67 145,37 32,15 Sim

3 D.P.QUARTAROLOGERENCIAMENTO MA M144j9210001.14 157,14 157,14 8,10 Sim

4 J ÍUARANGONI COMERCIAL 086 20.649.395/0001-65 222,67 221,99 41,27 Sim

5 DELINS COTUERCIO VAREJISTA DE 088 04.334.087/0001-94 222,67 222,67 0,31 Sim

6 M PERES REPRESENTAÇOES 022 40.204.496/0001-30 222,67 222,67 0,00 sim
7 MOTOVALLE COMERCTO DE MOTOS 087 12.067.109t0001-2s 800,00 350,00 57,18 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) t/lE

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

AUTORIDADE: ROBERTO CARLOS GARCIA

Gerado em 20 I 1212023 1 1 :22:40 4de4



MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO
NOVA REDENçÃO.BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí412023
Processo Administrativo No 088/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO:ACASSIO KENEDY ROSARIOS DOS SANTOS

Data de Publicação: 1211212023 18:56:20

LOTE í
Item: í Quant.: 2 Unidade: par

Descrição: Amortecedor dianteiro completo

Val. Ref.: 850,00

Autor
V' AB COMERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

Marca/Modelo
corven / corven

Peças

Valor
850,00

850,00

Item:2 Quant.: 2 Unidade: par

Descrição: Amortecedor traseiro completo

\/al. Ref.: 650,00

Autor
ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

AB COI/ERCIAL LTDA

Marca/Modelo
Peças

coryen / corven

Valor
650,00

650,00

Item: 3 Quant.:4

Descrição: Anel de segmento

Unidade: Unidade Val. Ref.: 350,00

Autor
AB COMERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

Marca/Modelo
takao / takao

Peças

Valor
350,00

350,0c

Item: 4 Quant.: 3 Unidade: Unidade

Descrição: Articulação da caixa de direção

Val. Ref.: 145,75

Autor
AB COMERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

Marca/Modelo
perfect / perfect

Peças

Valor
145,75

145,75

Item: 5 Ouant.:4

Descrição: Bandeja da suspensão

Unidade: Unidade Val. Ref.: 142,50

Autor
Àórr-sor.r PrNHÉrRo DE oLrvErRA

AB COIVERCIAL LTDA

Marca/Modelo
Peças

perfect / perfect

Valor
142,50

M2,54

Item: 6 Quant.: 24 Unidade: Unidade

Descrição: Batedor do amortecedor com rolamento

\ral. Ref.: 250,00

Autor
ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

AB COMERC|AL LTDA

Marca/Modelo
Peças

jahu / jahu

Valor
250,0c

250,0c

Item: 7 Quant.: 14

Descrição: Bendix do motor

Val. Ref.: 146,40Unidacie: Unidade

1 de68



MUNICTPIO DE NOVA REDENCAO
NOVA REDENçÃO-BA

Descrição: bateria, automotiva, selada, 12volts,60 ah, não recondicionada e não remanufaturada não recondiciorrada,

fabrica-da conforme normas vigentes da abnt e resoluções conama. deverá constar no corpo do produto, no mínirno,

nome ou marca do fabricante, a tensão e a capacidade, advertência sobre riscos a saúde humana e ao meio ambiente

e a necessidade de, após o uso, ser devolvido ao revendedor ou assistência técnica autorizada. garantia mínima de 12

MESES

Autor
ADiLSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

AB COMERCIAT LTDA

Item: 6 Quant.: 15 unidade: und \/al' Ref': 473'20

Descrição: bateria, automotiva, selada, 12 volts,70 ah, não recondicionada e não remanufaturada, não recondicionada,

fabricada conforme normas vigentes da abnt e resoluçóes conama. deverá constar no corpo do produto, no mínimo,

nome ou marca do fabricante, a tensão e a capacidad-e, advertência sobre riscos a saúde humana e ao meio ambiente

e a necessidade de, após o uso, ser devolvido ao revendedor ou assistência técnica autorizada. garantia minima de 12

nleses

Marca/Modelo
Baterias

ecoflex / ecoÍlex

Valor
358,30

358,30

Valor
473,24

473.20

Marca/Modelo
excell / excell

Baterias

Item: 7 Quant.: 10 Unidade: und \/al. Ref.: 290,0C

Descrição: bateria,automotiva,selada, 12volts,45ah,nãorecondicionadaenãoremanufaturadanáorecondicionada,
fabricada conforme normas vigentes da abnt e resoluçóes conama. deverá constar no corpo do produto, no mínimo,

r:ome ou marca do fabricante,ã tensão e a capacidad-e, advertência sobre riscos a saúde humana e ao meio ambiente

e a necessidade de, após o uso, ser devolvido ao revendedor ou assistência técnica autorizada. garantia mínima de 12

meses.

Autor
AB COMERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

Marca/Modelo
ecoflex / ecoflex

Baterias

Valor
290,00

290,00

LOTE íO

Item: í Quant.: 350 Unidade: Horas/homem

Descrrção: MÃo DE oBRA SERVIÇoS DE MECÂNlcA GERAL

Val. Ref.: 126,0C

Autor
AB COMERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

Marca/Modelo
NÃO / NÃO

Serviços

Valor
126,0C

126,00

Itern: 2 Quant.:250 Unidade: Horas/homem

Descrição: MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE ELETRICA GERAL

\/al. Ref.: 105,03

Autor
ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

AB COMERCIAL LTDA

Marca/Modelo
Serviços

NAO / NAO

Valor
105,00

105,00

LOTE 1 1

Item: 1 Quant.: 350 Unidade: Horas/homem

DESCTiçãO: MÃO DE OBRA SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL

\ral. Ref.: 170,00

Autor
AB COMERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA

Marca/Modelo
NÂO / NÃO

Serviços

Valor
170,00

170,00

Val. Ref.: 170,00item: 2 Quant.:250 Unidade: Horas/homem

65 de 6â

Autor
AB COI/ERCIAL LTDA

ADILSON PINHEIRO DE OLIVEIRA
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PREFEITURA MUNICIPA
. ESTAOO

L OE RIBEIRÀO DO PINHAL
DO PARANÁ.

PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADo Do PARANÁ-

mediento Termo dê Recêbimênto Provisório ou Dêfinitivo' emitido p6lo6 Re§ponsávêis

aÍa REGlsrRo DE PREcos N." 036/2022' PREGÃo ELÊTRÔt{lco N'" 007/2022'

Aosdezessêtêdiasdomésdemerçodêdoismllevint66doi6(17103/2022).oMunicipiod€Ribâiúo
iã-pi"t 

"r 
- *úa" a" paraná, lns;Íito sob oNPJ n'o 76 968 064/0001-42 com sede á Ruâ PâÍsná

,! ãàà'- c""i., *"t" 
"to 

Ísp.êsentedo pêlo Prefêito Municipal' o Senhoí oARÍAGNAN-c-ALlxÍo

inná, UÀiràr", casedo portâdoÍ do RG n'773'2ô1-9 SSP/PR e insctito sob CPF/MF n'"

,zi Àsi zg-rs, ;êsle âto simplesment6 dênominâdo CoI{TRATANTE' e a Empresâ BALARIN

oufã-"fços LTDA, inscrito no CNPJ sob n". 10 473 '22810001-52 Fone (43)3551-32ffi e

,oã,ggszz-ássg, êmail ! J.,.(llo!q".2!g '1!!:'on com ssde na Rua Raul CuÍupaná - 1278 -
à",1n" : ôip eo +go-ooo - n,ue'rao do Pinhal - PR, nest€ ato repres€ntedo pelo sênhor

ÃpÀiecroo aNTÔNlo BALARIN bÍasileiro casado, êmpÍasáÍio' residsnte e domiciliado e Rua

nolÀii rratz Martinez _ 31 - Conjunto pinhekais, na cidâd6 dê Ribêiráo do pinhal - pR pofiador do

ôÀiri" o" ro"ntia"a" n " c.450 645-9 SESP/PR ê inscrito sob CPF/MF n'0 556 596 089'49' nâstâ ato

;;;,"";; ;enomLnâdo coNÍRATAoo, nos lêrmos dâ Lêi FodeÉl n'10520/02 do Dâcrêto

i".i",J 
"; 

s.sii,óo oo oããto-Jão"'"r n" 3931/01, da Lêi F€d6Íal complementaí n" '123106'

,pfiÀ"d"-"", subsidiâÍiamento, no qll6 coubêr, a Lêi Fêderal no 8 666/93' com suâs altêraçÕes ê

JãrJ 
"rügn""" 

a""," Edital; confoÍme documênto de cÍêdênciâmênto ou procureçáo insâítâ nos

;;" 
-;;"];; 

rêgistraí os prêços, confomê deci§áo exaÍâda no Procêsso Licitâtório Modâlidede

Pregào Presencial ;o 007/2022, consoahiê as seguinte§ cláusulâs e condiçóes

CúUSULA PRI,IÉIRA. OO OBJETO

Cont.âlos

A presentô ata tem poÍ objelo o registro de preço§ para possÍvel aquisiçáo de bateíias novas â base

oJtÀ p"à veiculos e maquinãnos da frota mlrnicipal, cÔofomê solicitaçáo d,o s€cíêtário dê

iã""p"nã L',g""d."" o gç[ry34149qa 
"'"cutar 

em favoÍ dâ CoI{TRAÍANTE o rornecimê'to

dos itens cons;ntes n6s§ê instrurí6nto, conformê consta ná proposla ânsxadá ao PÍocêsso

it|tutário laoaaio"a" píegão Etetrônico, registÍEdo sob n., oo7na22, a quat faÍá pâíte inlegrante

ae"ie instrumento A emiresa acima qualificada ob ga"se â fomoceÍ à PreÍeiturâ M-unicipel de

Ribeirâo do Pinhal (PR), de acordo com as solicilaçõ6s feitás pela CONTFiATANTE oS itsns

rêlacionados ns cláu§ulâ teÍcêiÍâ.

01 Os valores PâÍa aquisiçáo do objelo do Procêsso sáo os que constam na píoposta enviada pela

CONÍRATADA

!É!!
01 30

1 ?1 00
RES ERV DE cor E

1 50 1 2 ( )

1 2

a0 ampêres 12

60 1 2

TOTAL

410,00
31102 ?6

Biânchini 55ooo 3asoo,oo04 70

Bianchini 790 oo 4740,0005 06

Biãnchi 2?0.00
1 0006 06 Unid

01 112

econÔmico financeiro, Para meôos ou PÊrâ mais, nos termos

seÍ obleto de rêêqurlÍbÍio
,..iso ll latía 'd" da Lêi42. O píeÇo rogiskado podêÍ á â cíitério dâ AdministÍaçáo, juúíicadâmente,

do ari 65,

elo recebrmento dos obietos'os a CONTRATAOA obnge-se a loÍn6ceí o oÍodulo â que sê rêíeÍê-Bste Prêgào- PÍes6nc!âl de

;;Â ã;ü.;il;; 
"úspe"'ticaçoes 

ousc''us ra AuiorizaÇào de Ent'esa coníonY'e os l'eÍmos

rlô Ed[ât sendo de sua ,nr"ira ,esponsaO'r,oaià'ã-.rO"titrlçao ào pÍoduto quando cÔn6latado náo

ãltir ern conrotmiaaae com as reíoÍjdas especificagÔês

CúUSULA TERCEIRÂ - DO PRÊÇO DOS BENS E DAS OUÀI{TIDADES

Fêdârâln" 8.666/93.
03 A comprovaÉo do dessquilibno êconórnicojinanc€lro devêÍá seí í€ita ac'mpsúâda d6

dô.um6ntos tais como notas f'sca's oe aqu'"'çlo áÀu ouÍos rnsumos' bem cpmo ouÍos dolumêntos
"tiiil i,'i,iúà! tí o-rsaos govemameniais' alusvos á epocs da €lsboraÉo da prcposrã o'r no

dãcoÍêr dâ vigêncie da Ale dê Regslro oJ Éãcos e"oo morrênlo do ped'do dê 'êoqurllbÍio

âconômrco-íroancerrc. sendo cle ÍesponsaDr'd;Oe Jiit's'ua cla contrâtàda o Íomêc'mênto desses

o8fti:iT" 
o pÍeço registÍedo lornâÉse EupeÍior âo praticãdo no meÍcâdo o Órgáo GôíenciadoÍ

lil"Jiro"", o ,or""."0"Í do bem ou presrâdoí do seÍviÇo visando à negociaÉo paÍa a íeduçáo dê

oiecos e sr.ra adequaÇáo ao mercado
iitiãài" rJÃiããI,; oo bem ou presrâdoÍ do se.v|çp do comoÍomrsso€ssumrdo. e canc€lar o sêu

ãiJã-o*nooir"u"o" a nêgooâçlo' íespeitados os contÍalos Jâ nÍmaoos'-

l";â;",.:;ü;;;;'; i.rneoàores. visando rgual oooftunrdâdê d6 nêgocraÇ'o ^ . ^ - .

ouando náo houvêÍ êxito nâs negocrecpBs pãã 
" '""à"q'"ç:t 

de preços.9 Ótgão GeíênoadoÍ

#:;l;,á ;;;ç;';" il o, Jo 
""'-,ço '"g''tiioo' 

óublicsnào ÂrA coMPLEMÊNrAR dâ docisáo

cúusulA ouaRTÂ: Do c.ícclemento do Pr§ço Rogittrado

0lofornecedordobemoUp.êstadoídos6Niçotêrásêupreçoregistrâdocanô€ladoquando
ãt'DescLrmprir as conaiçOes da alâ de regrslÍo 

'lê 
ôrêcos

h\ Rêcusâr-sê e cêlêbrar o conlÍâlo ou nâo ietràr a *rtorizaçao de ÊomêciÍ''ênlo' no pÍâzo

ãiàiJããã" ú,à Ào,n;srÍaçáo' sem justrcârrvã acertávêl

c) Náo acêrtaÍ r€duzir o s", pr"ço r"g,au"oo. à-ránão este se torna, supenoÍ àquelês pÍalicâdos no

I"l:10"1"o"n"o o, o*,srado inidôneo pârâ licitar ou contÉtâr côm â Administrâçáo oos termos do

ãrtigogz rncrso tv' oa l-ei F"9:l:1,18-99d-9iàri"isrraÉo 
nos têrmos do artigo r da Lei Fêdeíâl n"

6) For impedido dê licitaÍ I contrÉieí com a ,
10.520102-
ói ã'ri'á"""do, do bem ou prêstador do servço podêrá sohoter o cancelamenlo d.o s€u preço

íÊoÊlÍado nâ ocoíênciâ dê tato superveniãnd que venha compromeleÍ e, p€ííêra_€xocuÇáo

:Hi;:ü"I à;ãi;;caso ronr'rrto àu ue iãifi'nàior dêv|dam6nrê compÍovêdo' o carcêrârrento

cúus SEGUNDA. DAVIGÊÍ{CIA, PRAZO E CONDçÓES DE ENTREGA

01 a DreÊe4rc Ata ds Registro oe P€Ços lerá â voênc'É atê í6/03/2023 s parlrÍ da sua âssrnaluía

I^. -i-ã"" rilà sz oã Ler Federai n" 8 666/9ú oecrero Fedeíal n" 7 892/13, Art' 12o' capul' e

i;:";;;;;;."'ú;ã ã. p;orog"oo poÍ isuar peÍ;odo' ou ârê Írnâr do sârdo êstrpu'ãdo

oeoenbend-o do'nleresse da AdmrnisraÇáo Públ'câ lvluricipal

;ii;;ãg;;;õ;-ã"uã,i "i ó"i""r"a" ê ereruàoa dê aco.oo com as nêcess'dades da

ó-oniràmi"'_*xo-L sohcrlâçôes dos depârtame^los/secretaÍias' após o Íecebrmealo da

Ãrià'riliiâã o" ó"Ãp,á 
"xpet 

oapêto Depan#erto MLn'crpaloe compía§ Lrc'tâçóês e contraros
'áã-o úr"'",t'" náo eslá obrigado a adqurÍiÍ uma q'ranlrdaoê mrn'mâ do prooulo ficendo a seL

eict-iivo crhério a aeÍn,cão da quanl dadê e do mom€nto oâ aqu's'çào

?ü;i;;'; ;;;Àcidos seráo conferidos no momento da ênlÍega' e se ã quantrdadê ê/ou

","r4'áiàã 
oãi i""-r"" nào coÍsspondêÍ ás esp€cÍcâÇÕes eígidas a Íem€ssa 

-âpíes€nladâ 
sê'á

ili."r'"ã á? .,1*,ir:.,a". ao"quàço"s ero' ree"ecução no púzo máxrmo de 03 (trêsr oias úteis

s6m DÍêrLrl;o dâ ap'rÉçáo da§ pênahdâdês câbiveis

ü õ;3; il-(ãI";;il;rá-ie'ste eoirar deverâ (ão) ser entíôsue (sr acornpanhado (s) de nota ís)

r1Àcal rlii à,.rri"f.l. o; s€Ja. do acordo com s'A;loÍrzaÉo ãe Ent'êgâ consiândo o númâÍo dá

--ãil-â ,"-rài ,",rá.., 
" 

q;aôtidaoe o valoí lotalê o bc;ldâ entrêga' árám oas dema's e,(qêncras

ieoais coro nlreto oo píocêsso l,c alono e dêdos bancâÍios'
à?'ô;ü;;";dJrlúrv; do obteto destê Editâ1, náo exime o íornecêdor de ser responsábilizado

;;.i. ãü;;;iú;ã;;iã,i"1""'n, r"r Fecleral n" 8 666/e3 e erteraÉos pela má qualidadê qu€

,liiii" 
" 

iãrlãnit"r"o" o;Íanle o uso. denlÍo do prazo oê vâlidade dos o'odulos ÍoÍnêcdos

ói" cÉ--;;ri"" adtudcados deveráo sei tnt'egrus ou co'ÍoÍme- descr'to em cada

Ã"0,ãiçs"id;""çáã;á Éntr."g, 
"rn't'0" 

pêlo Dêpaítimênro Mun'cipâl de comoíâs' L c'tâçó€s ê

Eôd.r.ço âi.Ú6.Lco
Eád.Éro.t.trô.Lo n' ^' r"

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA-

do pÍêÇo ÍegistÍado. assâgurados o contíâdhôÍio o a ampls deígsa ssÍâ íoÍmal'zâdo poí dêcrsáo óa

ãurãnOàae áo.pelente Uo-Ôrgao Gerenc'ador e pubricâdô no Jornal orrcrar do Munrclpro e po' mêros

elêtrônicos.

gU!g§U!4gU!!I4: Da GaÍantia

A CONTRATADA se obrigs â prêster garántra dos produlos cotados na íoÍmâ,dâ- Ler'-ciníorme

".."i,n.r0" n, sus oÍop;sle de pÍeÇos. que passa a soí parlê rntegrânte destê instrumento

iniffi"ãlâ. j. i;;ó; pàia'eteitos aà saiantê. a v'sência dos conrÉtos oecoÍentês d€ste

Àü"i"" ir-ài"t,ã àã Éi"i"i * daai erc o tê-rmino da ga;snt' orertada para os pÍoduros Delá

CoNTRATÃDA coníoímê dsscrto ns sua Proposta d€ PÍeÇos

!|!ÁU§IIASEIIA - DA FoR[la DE PAGAi'rENro

ô ômámânlo será êfÊtuedo poí TíansÍsrênciâ êlêtrôn ca (TED, nã cont' coríentâ n'o 76793{

í"ã".i'ãiiz iir""á-Crúi"ate o isà aia 
'.,trtoo 

mes subsequenle, contedos do rec€i''íenro dos

i'.ã,i"i -"à"riià""r-, ;da so'c'taçào apôs apÍB§ênteÇlo da Nola Fisc€l Erêtónrca/Fatura:

ãi,i'0"àii"rir-ãiJiãiã' Éro seio, co,pàtenre caso ocora á ouarquer tsmpo a náo âc6úaçâo do

ii.ã.-. 
"a"_át"tt"iao 

de idonerdade da pÍoponent€ os psgamentos 6eráo d6sconlrnuados e

i-ír"-ã." ,"ã ã át,ecáo necesGáaa Junlo áo coípo da Nota Frscal' seíâ nêcessáno fazeÍ conslaÍ

;-;;ff;:-;i;;";6- 
"-.,:.á,à 

a, licitaç;o o 'úmero do Lore Funcronário reqursilaíte

[i;;;;"; ,ããi,i'á" ;; ;""; ; númeÍo do bânm. da aeência e dâ conte corrênrê dâ

COT{TRAÍÀDA.

As Notes FiscâB do6 produto3 doDopartámonlo Rodoviário e §êcÉtaÍia do Educeção-dêvêrão

;; à-ffi;;;'i' oã iúnrclprô op ntaelRÁo oo PINHAL - crPJ: 7ô e68 06'í0001-12-

ii;Á üãÃii-{a3f dxiio. os aa secretaria de s'údê êm noma do FUNDo iluNlclPAL DE

§Ã0dÉ'üe iiiaÉtRÃõ oó Pit{HAL - cl'lPJ: 0s.654.20íl000í"87'Ru' Peraná 940 - côntro e da

ãe"r"úrf" a" A""i"ten"iã Sociel ôm íom€ FuNDo iluNlGlPAL DE aSSISTÊNC|'a SOCIaL DE

ãiÀiiüõ 
-óó-án'iÀr- óttp.t, tz.lsz.regooor'27' Rua antonio Rosário ro§t 't0e7 -

Complêm6nto CRAS.

CúUSULA SÉTIÍ{A- DA DOTAçÂO ORÇAMEI{TÁRÁ

As dêspêsâ§ com a êx€cuçáo destê conlrato corÍaráo no oÍç€mento da Dotaçáo Orçamentárial

930-000-3390300000, 980-00G3390300000, 1 060'000-3390300000' 3340-000-3390300000 
-

ii;o;fu:ããõõãóõóób, i 1so- io+-a:sosooooo, t leGl o7-33eo3ooo0o 117G124-33e03000o0 1180-

iôiíáãõoiãôin,-itdô-rot3-33eo3oooo0' 1370r o3-339o3oo0oo 1380-104-33s030000' 13eG107-

áãóõ:oooi:0, r ãio-t oa-:39030000, 1 53s'104-3390300000 1540-107-339030000;

iããõ+s-í-ããràãióoo Lóo-ioe-rs'eogooooo, zzs0-4e41-33e0300000' 23504e4-33e0300000:

iiõõ-óõõ-ããóõãõóóó0, zseo-ooo's:eo:ooooo, ze1o4o0-33e0300000 266es33-33e0300000 2680'

,4üãõó3iftii,-rtõG1ogs4gssosooooo,2830'718'339o30oooo' 2850'1021-3390300000 28so-

ioio-ãesogoooob, I s34"949-3390300000. 295G' 964'3390300000

oúUSULA OIÍAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CO TRATANTÉ

A CONTRATANTE obrigâÊs€-ár

âr PíoooÍconar â CONTRATADA todâs as cond çó€s necêssâÍies ao plêno cumpnmânlo dás

;;À;;;ã"';"'it". ;"'pà"."i" l"iià*o. consoente esraoerece a Lei Federar n" 8'66ô/93' ê

dêmâis íroímâs êditalÍciasi
il;,;i;";;;;;"rh"r o rêc€bm€nto do objeto deste P€gáo Pr€sencial' através dos solicilanlos

R;qôô^cávêrs ôêle Ftscallzacão 6 Rec€blmênlo
;.1;ã;;;;;iéôGúiÀ'DÁ toda e qualquer ocoÍência relacionêda com a oxecuçáo do contrato

iâi"ü,iii: al iü- j" à"ãi"tiã-ã" Êi"çà", dilisêncienclo nos câsos que exisem providânciâs

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO OO PARANÂ -

d) PÍovidgnclar os Pâga m€ntos à CONTRAÍADA à viste des Notas Fiscâis EletÍÔnicâs/FetuÍas;

devdamente atestadas nos

e) Aícâr com os encâÍgos no pagameoto nos prâzos ê condiçóês píÊvi§tes nâ Cláusule

Sexta dêsts Ata de Rêgistro de Preços

CúUSULA i,IOI{A. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRÀTADA obÍigaFse_á:

â?;#t ;ôü;;;rãie-nte ao raitat do Pregáo Presêncial de acordo êstritamentê cÔm âs

esoêcifrcâcõ€s deacritâs no mBsmo;

;;t;iü;;";;ffi. iescntos nas AuroÍizacÕes de Enríêsa 'os quartitatNos prêÚstos aa

píoposla do pÍeços conlor." o"r'n'oo" nt"'" tà'úi 
" 

ã* 
"on"onãn"'" 

*' o ooiêto € dêscnlvos dos

3*3"tilr",*r. imediatamênle €ventuais pÍoblemas nâ êntrêga do obleto' íundemêntândo

iusl rcadamenlê e documentahente o" 
""'" 

rnoti'oi oara poste-nor aná'lse da CONTFTATANTE'

'f;lH;;;; ;-"jÃ;;itáiio a aceirauitiaaoe' naáPê;dents dê âplic€Éo das pênaridedês pÍoviste

€m lêi,
ãi' aã"oona"l,ti."r_"" p.los denos câusâdos diÍelemênt€ à AdminislÍâçáo ou e têrcêrros decônântês

ã1,'.'Jã'"ijiiã-J,l i",i. .i*noo do fornecimento eÃu êxecução do obieto dêsts L|c aÇáo-náo podendo

II' J,i,iiã. ,*Jãrii'ü ae exctrsao oe s'a 
'e-sioniaortrdaae' 

o raio ae a Aomrn§tráçâo pÍÔcâdêÍ à

rs*i""""aà,i, 
"i"-p""r,arr€nlo 

do íomêcimsnlo do obleto'

:i"i";ffi ;t;; ;"-;ro;sabrkdade com todas as dãspesas drrêlss e rndirêiâs í€fêrentâs âo

ilÁ#;;I" üü;üln"i,ii," a, *" 
"nr'"oããte 

e sedá da hotada ou local poÍ sla indiceds' bêm

".-ãàáiá 
iloo"'ejo ao" produtos quê venha-a s€Í constâtaoo nào €slaí êm coníoÍnidadê com as

;"íerioâ ;süJi"ãil nãs termos do Art 6e dâ Ler Fede'al n'8'666/e3
;i;:#;:;;;;;ilver sutstitu,r. as suái ãipênsas 'ro total ou 6m pê4B o obleto do co'rrato

,#;É3;;iü,"Ã;i;,ã. ã"i"'tài "' 
i"*""ço"s íesuriântes da execuÉo -

il'ru'i"ãiràãá" ã" à"olà"" o" n"ritn,çlo 
" 

À'àhr'caçso ex'grdas ne t'crtação' 'os 
teÍmos do árt

ãâ. incisoxlll dâ Lei F6dêíalno I666/93,
ilü;t;; ã"s-;;"io " 

CoNTRATADA d6veÍs apíesenláÍ a ceddâo d€ Dêbito6 Rebnvos a

óiàii i,iúfiãi' r"";íars ê á orvdá Atrv; ;; Únrào' cen'oao Nssâtivâ dê DéD os rÍabalh§ra

,'iirijii 
" 

il|-ri,iãã. iá nesu re rid ade de situaçJo d o FGrs com pÍazo vsenrô runro â I esouíarra

àã.iã ú,"'iip'o 
" 
n' o" coÃproveÍ sus rdonê.râdê fiscai:

,r No câso de emDr6sas locârs' oeve'a a'nàãie' ap'esentada a ceÍtdào Negsliva de Dêbitos

ú,n,",oa,s:
ii'i.-iilità"" 

"" 
0"."i" condrçóes e essumk as ob gaçóês contidas no Édilal' seus anaxo§ e nos

óônlrâtos oÍiündos destâ Alá de Rêg§Ío de PrêÇos

K) Entregar o cedificado dê garsntie do6 produtos'

CLAUSULA DÉCITIA: DA FISCALIZACÃO

A fisc€rzâcjo sobÍe a execuÉo das crntÍâlaçóes dâ presente llcltâÉo seÍâ 
-exsrcda 

pelo lonhor

iiãi6iô'àÃlõüin-o oÉ éôúza lulron, s'à'"tário d€ ÍrâísPoítê' e vl'ç/ão'

Afiscellzeçào l€rá PodeÍes PaÍâ:

; ãuãüà;ü; ;"" Áao oo"a"ç"' às espêciÍcêçóês com o disposto no edital do Prêsáo

iiiã"i,i,t,r 
" 

cOr.rrFlArADA as determinaçóes e 'nslÍtrçóes da Secíetafla Solrcúafl16' 
^ii i,"j,i:riiàiã. ãáii,""ntoi ,eie,enres a râó,iai'saoe àa coNrRArAoA paía com a P'êvdéncÉ

ilr"'âiicisii-ss Just§ê Írabelhista e outío; decoÍÍentos q'rê se lzeÍem necessário6 
,

;ffil; ;;;õJ"i;ã. nã mit". oo 
"à"tàto' 

c'" sê clesrinÊm a prese*âÍ todo e qüalquêr

drÍerto do MulliclPio
i"'iáã_,""aii"',"t""ntes às pÍioÍidadês de 6ntÍeqâ dos mstênais pÍodulos ê/ou €quioanênlos

;;"i;ã;;;;,-úà;;m iomo'e sott'ç*o oe casos ãoncernentes a esses assuntos ricarllo a cárso

dâ ÍscâlizaÇáo
Ã'riãJã-'iiàr""çao 

"ao 
dimrnui a completa íesponêabilidede da OoNTMTADA pelo fomêcimento

.!ôq bêns oÍâ lrcilâdos

cúusuLA pÉcftia PRIMEIR - oa FRAUDE E DA coRRUPcÁo

c.nrro - cÊP' 3Õ.490.000 -
End.r.ço.r.trô.1êoiln r,:

Eid.r.co.l.t'onlôo !{w r&{iodop'ihâ! nÍ

I
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PREFEITURA MUNTCIPAL D

- ESTADO DO

:fjlirl:i1il,,isf :§ il"J:1T:ç"3:IJ*lâl[5"3:'i:I:"Jl#íJ:?'rfl1'p"

Ata Rêgisko de
píoposta linal e

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA.

rágÍafo

ffllâtl"" r,"rorr"ntu' u falsificeçáoou omrssáo dos fâtos' com o obietivo de influenciaÍ o pÍocesso

[*à'É":"'xi; :#"r:: "iÍ',"J:ff:,:Iá":E!""i:l;#: ;J"[T"li]f:Eà'il;:

:[Tft#:üi:"áÊn!:lii,""huer;r::*x*,1#:s' i'l;rflJ:"à1 :x1ril:

ii*,ffi t*fi;tr*litt*gt*'+H',iffi fid*$tr-lí}'#[*
02 - Na hipótese de íinanciam6nto' parcra

medientê adianlamento ou Êembolso 6ste o€anismo lmpora sanção sobÍe uma empíe-64 ou pês§oa

ffi:}ffiJ;;;;-a inaegrve nae'iioem;:i,:: ffi:ft: ::l#,'fi1líjiiji:j'll
de crnkatos Ínsnoâdos pelo organismo 6ei êm q uaq uE' 

! 
rr '- ie! 

^'.'.1,,,'i""-'i- ,^, r".,r". -fr"'r"",
êmoíêsâ. dlíetaqent€ ou por mslo dê um ag6nle' êm píálica5 corÍuptas físudulentes' cr

coêrc ivas ou obstrutivss ao pa'trcipâÍ * uJ'-üo "' 
o" e'ecuçào um contrato Ínanclado Dêlo

iTiTl"..--" * ,*i:jl"- 1ii^li1,."li""l ;lTi;,1.:il1lli"§1i"11"J,,"i1,1'Tll"fl,'iÍ
a contíataêo. dêveÍâ concoÍdaÍ e autonzaí q"on*,r"'-rr,irà"*, 

med,ante ad,antamento ou

ôsíte ou inteqralmenle por organismo I

il[fi.""*'r-i," o'" " 
oÍganismo ínancerro e/ou pessoas por ele formalmênt. indrcadas possâm

inspecionaÍ o local de exe"'çao ao 
"ont"to " 

ioO* os documantos' mntas e reglsÍos 'eEcionados

á ltcitaçáo e â êxecuçáo do contÍáto'

cúusulA DÉc[ía SEGUNDA- DAs PENALIDADÉS

ffi iij#*{;;f$;fl *lrç*LÊ;d;*:-rmi{iüf+,hçffi ü}"}""+:Hi

â) multâ dê 25 % sobrê o veloÍ totâl dâ aE quê' 6m caso dê náo pagâmênio' será êncâminhâdâ pâra

ilÉ1il"i**"i*'Ug:""331i"?,"d1i31"^,".ífi;âdê 
sm v€rcuro dê impÍensâ rôsionar' êstaduerê

nacional

:if"lilgâÍisllàlfiüii3:,il:'.3X"##'li"i:5:*T"Tsf*"'l;li"'ir"""'"#ii"""'";

*'S*,ig$tro+11f;U3*"trsÍF,m:i''I*;T::ffi 
:::":j::

[::"J:"H[i"i: f",['J"Jl'i,";,:1?i"S:"J§i"'Jl1^i:"':" 
;:ffi;:""'"

adludrcâdâ da ooNTRATADA'

liiíp;$$-r*iigi*,:*g-nii,"#"fi 
t#"?t§çi;s'r"-'.r**

cúusulA DÉcl a SÉTIMA - Do FoRo

âffiFfr r:ii ffi'r's",1:süHi§";llül*]:lr"'i.r":"li:";!:Í:"::Tli:tli' 
d;i;:;

mai6 privilegiâdo quê seJá'

EüilH'iJ#íl:{tvil"{i:",'t'ni! itrlüff"ff 
:§:§ Íiilr:Âr'x"i'::"ui1i ::

Ribêirào do Pinhal, 17 dê matp dé202?-

F

ECIDO io BALARIN

56 596.08949

CARLOS ALÉXANDRE BRAZ

cPF/MF 030.393.009_89

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO.

aLclDto BALDUINo souzA JUNIoR

)355r3301 rprL. PmrFin!!r@cms!r oq!
End.r.§o.r.rró.IàÔ 4r" ''60 i"

cúusulA DÉclMA TERGEIRA - DA RENÚNclA E DA REscEÃo

6ÃfrÃêÍÃitÃl-iffiTffiiz=-.-
PRÉFEITO MUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISÍINA DE MAÍOS
CPF/MF 023.240 319_81
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

PRIMDIRO TERMO ADITIVO DO CONTRÀ'TO A36D022. PRf,GÂO OO7N1I22' QUE ENTRE SI

CEI,EBRA.M O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINH,dL E A EMPRESA BALARIN AUTO PEçAS

LTDÀ. NOS TÍ)RMOS ABALXO.

o Mut{tçíplo DE RIBE;RÃo Do ptNHAL Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, nq 983,

inscrito no cNpíMF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato reprêsentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.e 773,267-9 SSP/PR e inscrito sob cPF/Mt

n.e 171.895.279-15, em pleno exerCício do mandato e funç6es, adiante denominado simplesmentê

CONTnATAME; e dê outro lado a empresa BALARIN AUTO PEçAS LTDA, inscrito no CNPJ sob no'

10.473.228nOO1-52, Fonê (43)3551-3266 e (43)99922-5598, email -c,tdo-AUtgpsqas(àhotmail com com

sede na Rua Raul Curupaná - 1278 - Centro - CEP 86.490-000 - Ribeiráo do Pinhal - PR, neste ato

iepresentado pêlo senhor APARE6IDO ANTÔN1O BALARIN, brasileiro, casado, empresário,

residente e domiciliado a Rua RobeÍto Fraiz Martinez - 31 - conjunto Pinheirais, na cidade de

Ribehão do pinhal - pR portador de Cédula de ldentidade n-o 4.450.645-9 SESP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 556.596.089-49, neste ato simplesmente denominado GoNTRATADO. resolvem âditâr o

contrato celebrado em Ribeirão do Pinhal na datâ de 16/0il2027, cujo ob,eto foi "a aquisição de baterias

nova§ a base de troca para velculos e maquinário§ da frota municipal, conforme solicitação do

secíetário dê TÍansportes", mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMT]IRA- DO OBJETO

cônstitü objeto deste Termo Aditivo a pÍorrogagão do prazo de vigêncit aÍé 16103D024.

CLÁUSULA TERCEIRÀ. DISPOSIÇÔES FINAIS

Ralificam.- se as disposigões do contrato originário, que não modificadas por este instrumento.

E. por assim eStuemlustas e contlatadas, as paíes por seus rep-Í€§entantes legais assinam o p-resente ifl.§truíento

em OZ (auas) vias ae igual teor e tbrma para m só ê 1urídioo efeito, perante as testemunhas abaixo msinadm'

Edifício da Prefêiturã MuniciPal de Ribeirão do Pinhã|, 15 de março dê 2023'

OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-81

ÃFÃREõ t oo nt tíFt! to eAlnRt hl

cPF: 55ô.596.089-49.

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

Ruú Parâná 99ô -GGnüo 88.490-000 CNPJ: 76,eO8,0940001"42

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2024.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriadosparaquepossamosdarandamentoaostrâmitesdoprocessoquevisao
fegistrodepreçosparaaquisiçãodebateriosoutomotivasporoveículosemaquinários
pertencentes as Secretorids de Educoção, Saúde, Assistência Social e Transportes'

lnformoqueosvaloresaseremutilizadosparatalcontrataçãoserãode
aproximadamente:. RS 7tu.730,0o

Segue em anexo documento de formalização de demanda' ETP' Mapa de Riscos e

cotações.

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

cARtos DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

983 -Csntro- CEPi 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CN

Endereço elettônico www ribeiÍaodopjnhâl'pr - E mail
PJ: 76.S68.064/000142
br e compras.PmrPrnhal@9marl co



PREFEITURA DE RlBElnÃo Do PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAçÃo o nçaira rNTAR lA'

arrrRÊNCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OB IETO Aquisição de baterias automotivas' para os veículos e

maquinários da Secretaria de Educação' Saúde' Assistência Social e

Transportes, conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/LicitaçÕes que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

VALORR§144'73o,oo(centoequarentoeguatromiisetecentosetrintdreois)'

i;i-rr Ar,Ão oRÇAÀl E NTAR lA.

Orgão o7 - Secretaria r\'lurricipal de Educação e Cultura'

Unidade - o01 - Departamento de Educação'

Projero/Ativiciacle - rz rzz oo o6'zot4- Atividades do Cabinete da Educação

Natureza cla Despesa - l.3.90.lo oo'oo - N/laterial de Consumo'

Cóc1igo reduzido - aoalo--Áotá3 - oto3lotlot /oo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

Cóc1igo reduzido oo88o )norc- 'oto-Alotlotloo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

ProjetLr/Ativrdade ' r:.36t.ooo6-u ot6 - AtÍvidades do Ensíno Fundamental

Natureza da Despesa - 3.3.90'3o'oo oo - Material de Consumo'

Cócligo reduzido ,r,,,o'/oáioi'at(|,lotlot /oo/oo 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB'

Código reduzido o.,.,ro7ã1à q ,,íqto,to,/oo/oo - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica'

i'l'ojetoiA-.ivrdacle' I z 3 6r.ooo9-2o17 - Cestão do transporte Escolar'

i.iatLrreza c1a Despesa '3.3 90'3o oo'oo - Material de Consumo'

Código r-eci u ziclo n,roá ,í".ál- or o 3/or/or /o o/o o 5% ' sobre Tra nsferências constitucionais FU N D EB'

Ciicligoreduzrd. orzio.ootoi oroq/orior/oo/oo-DemaislmpostosVinculadosàEducaçãoBásica

i rrciilo r-eciuzriJotr''rrr1oo.o7 oto1 I99I ot|oo/oo - Salário-Educação'

Codigoreduzido'o12Jo'xalzqlooTIq|ollot/oS.outrasTransferênciasVoiuntáriasPÚblicas-PNATE.
Cócligo recluzido o',14á -/çtor3 totlloólotlo57rá - rrograrna Estadual de Transporte Escolar- PETE'

C.ciiqorecluzici.-o.r25o /oto4'3 rcÃllóglotlo6/oo Trãnsf RecdoFNDERefaoProgNacional deApoioaoT'

Proleto/Atividac.le' t 2.3 65. o oo6-2o1 9 - Atividades do Ensino I nfar-rtil'

Natureza da Despesa -l.379o,3o oo'oo - Material de Consumo'

CodLgo reduzido o.qq;aíoro3 - oro3/or/orioo/oo 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB'

(,diEtr reduzrclo or450 . oo1oi oro+/or/or/oo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Orgão o8 - Secretaria Municipal de Saúde'

tlnidade - oot - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividacle - 1o.301.ooo8'zoz7 - Cestão da 5aúde PÚblica lr4unicipal'

Natúreza da Despesa - 3.3.90 3o oo'oo - lüaterial de Consumo'

c.ricligrr reduzicto o.rraálíolíl _ olollotloz/oo/oo - saúde - Receitas Vinculadas (1.C. tgloo't5z).

Orgão o9 - Secretaria Muiricipal de Assistência Social'

Uriclacle - co1 - tuncl() Niuniclpal de Assistência Social'

i)ro.1eto/AtivlciadeoS.:43.ooo92029-Ativic]adesdoBolsaFamíliaeCadUnico.
Natlr-eza da Despesa - l.l.gc lo'oo oo'Material de Consumo r^*íri-; , 1

Lóclrgo redLrziclo ttt99o,/ott94o - o94o/o9/o 6l06l25- Bl Fin da Cestão do Prog Bolsa família e Cad Unico 'P '/ /
//

Projet()/Atrvrcllcie - o8 :+-l.oo1o 2(131 Pt-ograma de Cestão do SUAS Y
I'latureza da Despesa - i.l.go'So oo oo - Materi'rl de Consutlo ,/'

- Caixa Postal: 1.5 - CEP: 86. 490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - ct t Pl Ne 7 6.968.064 / ooot- z
uol.com.br

Rua Paraná 983
Site: http://www.ribeiraodoPi nhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@
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Código reduzido o.glC rcg34 - oglqloglo;lo6lr9 - Bloco de Fin da Proteção Social Básica - SUAS'

projetoiAtividade - o8.z44.ooo9-2o33 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.9o.3o.oo.oo - Material de Consumo'

Código reduzido - oroqo/óoioo - oooo/ot/o llooloo - Recursos Ordinários (Livres)'

Unidade - oo2 - Departamento da Criança, Adolescente e ldoso'

Projeto/Atividade - o8.z4t.ooto-2o36 - Programa Melhor ldade'

projeto/Atividade - o8.243.o olo-2o)7 - Apoio e Acompanhamento Intersetorial Primeira lnfância'

Natureza da Despesa - 3 3.90.3o'oo.oo - Material de Consumo'

Código reduzido - oz5Oo'Áoato - tottloglo+lo5h8 - tnc Primeira lnfância - Deliberação 4Tlzozz'

Pro]eto/Atividade-o8.z43.ooto.zo38.ProgramaFamíliaAcolhedora'
Natureza da Despesa - 3.3.,9o.3o.oo'oo - Material de Consumo'

Código reduzido or53o-/ío9io - toollollgglotlq - Família Acolhedora.

projeio/ativldade _ og.z43.oo1o_2o3g - Atividades do conselho Tutelar.

Natureza da Despesa - l.3.90.3o.oo'oo - Material de Consumo'

Cocligo reduzido or5r.n-fooáo - oooo/ot/ollooloo - Recursos Ordinários (Livres)'

Projeto/AtiviC]ade.o8.z43.oo1o)o42.CestãodoFMdaCriançaedoAdolescente.
Natureza da Despesa - 3.3.9r.3o oo'oo - Material de Consumo'

Código reduzido - orlSo-íooóo - oooo/or/oTlooloo - Recursos Ordinários (Livres)'

Proleto/Atividade - o8'243'o o1o'2o45 - Programa PPAS l'

Natureza da Despesa - 3.3.99.3o.oo'oo - Material de Consumo'

Código reduzido - 0226; .íoríu - rco6lç4,lgglot/oz - Transferências Voluntárias Públicas Federais'

proieto/Atividade - oB.z43.o oto-2o46- Programa de Proteção social Básica - scFV/PAIF'

Natureza da Despesa - l.3.9o.3o.oo'oo - Material de Consumo'

Código reduzido orr,á áogíq - rco6lollgglot/oz - Transferências Voluntárias Públicas Federais'

Orgão 06 - Secretaria M unicipal de Íransporte e Viação'

Unldade - ool - Departamento Municipal de Transporte e Viação'

f,roleto/Atividacle - z6.78z.ooo5-2o13 - Atividades dos serviços Rodoviários'

Nôl,ureza cla Despesa '3.3.99.1o.o0.oo - Material de Consumo'

Códigcr reduzido .oo77o--íoioo - oooolotloTloo/oo - Recursos Ordinários (Liv

Ribeirão do Pinhal, o6 de

N4arcelo Corinth
Contador

Ao
Departamentt) de Cc)mpras/ticitação

N esta

Rua Paraná 983 - Ca ixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 61ip1 Xe 76.968.06410007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCN PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Formação de Registro de Preços para eventual

aquisição de baterias automotivas.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

1.1. A frota municipal é composta de inúmeros veículos e maquinários dentro os quais, alguns chegam a

percorrer âproximadamente 300 km por dia. E como a durabilidade das baterias é de cerca de 02 a 03

anos, há a necessidade de substituição para funcionamento dos mesmos.

1.2. Considerando que, em certos momentos, acontecem situações que aumentam o consumo de baterias

como, por exemplo: esquecer as luzes do veículo ligadas, alterações climáticas, viagens realizâdas que

demandam do veículo o uso de ar condicionado, som ligado, vidros elétricos e alarmes, diminuem o tempo

de vida das baterias fazendo-se necessário sua substituição.

1.3. Como o contrato 03612022 para fornecimento destes produtos encerra-se no d\a 1610312024, uma nova

contratação torna-se indispensável pâra continuidade nos serviços de manutenção preventiva e corretivâ

dos veículos e maquinários da frota municipal.

1.4. portanto a contratação é imprescindível para a manutenção da frota de veículos, com vistas a preservar o

patrimônio público e aumentar a vida útil dos mesmos, mantendo-os em perfeito estado de

funcionamento, para o atendimento, com segurançâ, das demandas de operacionalização do serviço de

transporte,nalocomoçãodealunos,pacienteseservidores,e,consequentemente,evitarprejuízosparao
funcionamento das atividades inerentes ao município.

2 - ÁREA REQUISITANTE

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRAÍAçÕES ANUAT

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de contratações de 2024

4 - REQUISITO§ DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrões

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado

e passíveis de descriçóes sucintas, nos termos do Artigo 6 e xlll da Lei n" 14'133' de 2021'

4.) Os produtos obleto da aquisição devem ser entregues em até 10 dias corridos e conforme a necessidade,

dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificaçôes técnicas e requisitos de desempenho

constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT'

4.3 Os produtos deverão ser 1OO% novos ã base de troca e de 1a linha'

4.4 A existência de preços registrados não obriga a AdministÍação a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se â realização dê licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições'

4.5 Justifica-se a utilização do sistema de Registro de Preços em razão da demanda estar em quântidade

estimadâ,podendoocorrerãlteraçõesdurânteodecorrerdoanoouÍatosqueleveadiminuirouaumentâra
demanda, portanto será utilizado o registro de acordo com a necessidade do setorial. outro ponto que meÍece

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demãnda'

Enfatizamos que pelo fato da quantidade licitada está estimâda, não significa que iremos adquirir todos os

produtos licitados, por tânto as empresas estão cientes da situação'

4.5. L Dentre as vantagens em se utilizar o 5RP destacam-se as sêguintes:

. Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a coopêração entre as mâis

diversas áreas.
. possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da

mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano É o atendimento

ao Princípio da Economicidade.

RESPONSAVETÁREA REQUISITANTE

ALCÍDIO B. SOUZA IUNIORSECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO
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. Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de llcitaçôes e dos custos

operacionais durante o exercício financeiro.
. Otimização dos pÍocessos dê contratação de bens e serviços pela Administração.
. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos

registrados.
. Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas

quantidades parciais ou totais.
. O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação'
. Celeridade da contratação, haia vistã que se têm preços registrados'
. Atendimento de demandas imprevisíveis.
. possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou

seÍviço registrado ocorrer de forma parcelada.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1As quantidades previstas tiveram como base o número existente de veículos/maquinários/ equipamentos

emseupatrimônioeamédiadeconsumodosúltimos12(doze)meses,acrescidosaumamargemlevando-se
em consideração o aumento da frota e também considerando o aumento de setores públicos'

5.2 O levantamento das quantidades, citadas, foram realizadas através de controle de Estoque e emissâo de

empenhos.
5.3 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e vâlores unitários máximos estimados;

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.lDiantedanecessidadedoobjetodesteestudofoirealizadoolevantamentodemercadonointuitode
prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantaiosidade para a

Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência'

6.2 PaÍa fins de oÍçamentação e análise de vantajosidade da solução' foram priorizados os parâmetros de

pesquisadepreçorealizadajuntoafornecedoresecontrataçõessimilaresdorespectivoserviço.Têmbémfoi
realizada análise crítica dos preços coletados e, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a

desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados

6.3 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02012023 Aírigo 18 ll, v, vl, de 27 de março de 2023'

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1O custo estimado da contratação é de até Rs 1/14.730,00 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e trinta

reais), conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne o2o/2o23, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideraçãodeValoresinexequíveis,inconsistenteseexcessivamenteelevados,paraestabelecerumpreço
de referência condizente com o praticado no mercado'

s - DE5CRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.l Existem duas opções para a solução da demanda:

8.L.7 A pfimehd soiução. Realizar manutenção preventiva e recuperação das bãterias existentes lsso envolve

procedimentos como substituição de componentes internos e recarga das baterias Contudo' esse caminho

demandaria a disponibilidade de equipamentos especializados e profissionais capacitados. É importante

destacarqueessasoluçãonãogarantiriaumaeliminaçãocompletadanecessidadedeaquisiçãodenovas

TOTAI.VR UNIT

UN IDQIDÉDrscRrçÃoCATSERV

2.850,00285,0010 U nidBateria Automotiva: 50 AH.35638701
24.000,00300,0080Bateria Automotiva: 60 AH02 4t9344
43.200,00540,00U nid.80375924 Bateria Automotiva: 100 AH03
7t.280,O0557,00U nid40Bateria Automotiva: 110 AH41934004
52.400,00655,0080 UnidBateria Automotiva 150 AH05 343099

144.730,00
TOTAL

Un id.
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baterias. Em situações onde a manutenção não é viável ou quando a vida útil da bateria é atingida, a aquisição

de novas unidades se torna inevitável..

8.7.2 A segundo solução. Aquisição de novas baterias a base de troca. É alternativa mais prática e eficaz,

garantindo o funcionamento adequado dos veículos e a capacidade de atender às demandas do município.

Considerando que já houve licitâções anterioÍes bem sucedidas do mesmo objeto.

8.2 Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,

entende-se como formato mais adequado é o apresentado pela solução 8.1.2.

8.3 por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisições frequentes, a possibilidade de

previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da administração e que, pela

natuÍeza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitalivo, observa-se que o uso do Sistema de

Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública'

8.6 portanto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades das secretarias e a realização de

procedimento licitatóÍio para registro de preços, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, com critério

de julgamento menor preço por !TEM, de maneira que atendam padrões recomendados, que tenham

proiedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos

respectivos veículos dâ frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO,

produto também certificado com validade de 12 meses, comprando a administração somente a quantidade

necessária para atender às suâs demandas.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

g.lAadjudicaçãodoPre8ãoEletrônicoparasistemadeRegistrodePreçosseráPoRITEM,vistoqueoobietoé

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do ob.ieto visa propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê.lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pregão' tendo como consequência

preço de aquisição mais vantajoso para a Administração'

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETE DIDOS

10.1A contratação tem por finalidade suprir ã demãnda de troca de baterias, dado que o item em questão é

de extrema importância para garantir a operacionalidade dos veículos. Assegurar a substituição das baterias

veiculares quando necessário, resultará no funcionamento continuo do sistema elétÍico dos veiculos da Frota

Municipal e com estâ medida permitirá viabilizar a prestação de um serviço eficaz, atendendo de maneira

eficiente às necessidades do município.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉvlAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias' quer seja logística' infraestrutuÍa'

pessoal, procedimental ou regimental.

11.2 O que se requer é apenas a identificação dos veículos que necessitam de novas bateÍias para aquisição,

além da designação de responsáveis em cada setor para supervisionar o processo de contratação'

12 - CONTRATAçôES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 As baterias automotivas, embora essenciais para o funcionamento de veículos, trazem consigo uma série

deimpactosambientais.Aolongodeseuciclodevida,desdeaproduçãoatéodescârte'essasbateriaspodem
influenciar negativamente no meio ambiente. Primeiramente, a fabricação de baterias automotivas exige uma

quantidade si!nificativa de energia e Íecursos naturais, contribuindo para a emissão de gases de efeito estufa e

a exploração àe minerais como chumbo, níquel e cádmio. Além disso, durante a produção, podem ser liberados

poluentei no ar e na água. O uso inadequado ou a má manutenção das bãterias pode resultar na liberação de

gasestóxicoseácidosulfúrico,causandopoluiçãodoarecontribuindoparaachuvaácida.AIémdisso,o
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descarte incorreto de baterias automotivas em ateÍros sanitários oU lixões pode levar ao vazamento desses

materiais tóxicos, contaminando o solo e a água subterrânea.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viávê|, uma vez que os benefícios dirêtos e indiretos, em termos de

economicidade, eíicácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, sêrão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prossegu lmento a contratação

Ribeirão do Pinhal, 06 de feve de 2024.

14- Ets.

LUtZ DIAS CATARINO B. toR

SECRETÁRIO E PTANEIAMENTO SECRETÁRIO DE E V|AçÃO

:

l/.8

\
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

BATERIAS AUTOMOTIVAS.Objeto

Processo os7l2024

Data 06/02/2024

XGestão do ContratoXPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

PIáNEJAMENTO DEFICIENTERisco 01:

Probabilidade: Elbaixa nmédia Ialta
lmpacto: Dbaixa Elmédia naha

Dano(s): prejuízo oo otendimento dos demandos no Setor de Tronsporte e Viaçõo

Responsável: Unidade
requisitante

Ação Preventiva: Reolizar ploneiomento eficiente e quontificor odequada mente o obieto

conforme os necessidodes de codo órgão.

Ação de Contingênciaz Revisão do quantitativo, Responsável: Unidade
sitante

DO TERMO DERisco 02:

Probabilidade: Xbaixa !média flalta
lmpacto: Ebaixa Xmédia flalta

de baixo

controtado e solicitor a revisõocoracterísticos do setor
Ação Preventiva: Elaboror odequodomente o termo de referêncio conforme os

do CONTRA de

mento
Responsável:

Responsável:Ação de Contingência; Refozer o Termo de Referência

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta

lmpacto: Ebaixa lmédia Xalta

Ação Preventivaz Termo de Referêncio com prozo de entrego Responsável: Unidade

mercoda.

ATRASO NA ENTREGA DOS BENS/MATERIAIS

rozoável e alinhodo oos

Risco 05:

Moro no otendimento do demonda.

Ação de Contingêncial. Notificoçõo do empreso

Risco 06:

de

controtodo, oberturo do processo de

administrotivo.
EM DESACORDO COM O CONTRATO

Responsável: Fiscal do

Contrato

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ealta

lmpacto: Ebaixa Imédia Xalta

subsidiúrio dooo
Responsável: Fiscal do ContratoAção Preventivaz Notificar e solicitor o resoluçdo imedíota.

Responsável: Fiscal do ContratoAção de Contingênciaz Aplicor sanções previstos no

E

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de

srcnrrÁRta oe
B.

E PLANEJAMENTO

DIAS CATARINO

I

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:

,l

V
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APRO ODEMODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO

N.o 014/2024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE BATERIAS A BASE DE TROCA, NOS MOLDES DA LEI II.947I2OO9 E

L1r74.t331202t.

RraeiRÃo Do PINHAL,06 DE FEVEREIRO oe 2024. I

DARTAGN LIXTO

- PREFETTO MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone: (43

pmrpinhal@uol.com.br
) 35518301 -Email:

I

I
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O DO PINHAL

PRE T S PNO 141

NI ON ,|

S A cor P LC1 01

a íntegra estará disponível Para consulta no endeÍeço gupra, junto ao Setor de Compras e

de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

e no endereço eletrônico rytryw Ú§llaoiFl|I]LlêLplqov br lnformaçÕes e consultas através

mrpinhal@ uol.com br ou compras.Dmroinhal@qmail.com ou através dos TeleÍones (43)

ENCONTTA.SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ,processolicitatórionamodalidadePregãoEletrônic'o'dotipomenorpreçoglobalporlote'
culo obieto é o registro de preços para aquisiçáo de baterias automotivas novas a base de troca para

os veículos, maquinários " "q'iip"'"nto"- 
da frota municlpal' de acordo com as condições'

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

ArealizaçãodoPregáoEletrônicoseránodia2610212024cornrecebimentodaspropostasatéas
09h0omin, abertura das proposã aã" ôõnói" ái osnzg'in e início dâ sessão de disputa de

preços 09h30min.

ovalortotalestimadoparatalcontrataçãoserádeR$í114.730,00(centoequarentaequatromil
setecentos e trinta reais).

O edital n

Licitações
17h00min
do e-mail p

35518301 / 35518320.

DÚVIDASSoBREoSISTEMABLLCoMPRAS:podeÍãoSerêsclarecidasatravésdoscanaisde
atendimentodaBLLCOMPRAs(sotsaoeLicitaçÕesdoBrasil)-informadosnositewww,bll'org.broU
pJo ief"tone (+f ) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba'

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2024

Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.4S0'000 - Fone: (43)3551 830í. cl{
Rua

t\

naF

Endereço êletrônlco www ribeiraodop - E mail
PJ: 76.968.09/0001
bí o co$pras PmrPr

-42

$\ \\ \
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RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014}

O Município de Ribeirão do Pinhal, através dê seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, êxpede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNlco", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataçáo

"MênoÍ Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para

aquisição de baterias automotivas novas a base de troca para os veículos, maquinários e
equipamentos dâ frota municipal e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

DATA DA SES : 2610212024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNícto DA sEssÃo oE DISPUTA DE PREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acêsso ldenüficado no link - licitaçóes"
Para todas as refêrências de têmpo será observado o horário dê Brasília (DF).
VALOR ESTIMADo: R$ 144.730 00 cento e uarenta e uatro mil setecentos e trinta reais

A LicitaÇâo será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

IegislaÇão aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem preiuízo das publicaÇões necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questáo, estarâo disponÍveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormações prestadas com referência ao edital

em questão.

Co este Edital

01. DrsPosrÇÕE PRELIMINARES

0'l orspostÇÔrs pRELTMINARES

DOCUMENTOS INTEGRANTES02
03 RECEBIMENTO E AEERTURA OÀS PROPOSTAS E DATA DO PREGÁO

coNDrÇFes pnRnpaRÍrdrPAÇÃo04
05 REGU LAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILI o

lupucueÇÃÓ no EDrrAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO09
MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRAÍIVAS10

11 FORMALIZA O DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDI ES DE ENTREGA DO OBJETO

PAGAMENTO'13

DOTAÇÃO OReÃMENúRrA14
REAJUSTAMENTO15
DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO16

'17 DISPOSI ES FINAIS

Rua Pâraná 983 - centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. cNPJ: 76.968.064/0oo't-42
Endereço eletrônico E-mâil

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OÍ/U2024.
pRocEsso ADtlítNtsrRATtvo N.o 05'l /2024

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk Licitações e/ou

www.bll.orq.br no /lnk BLL Comprâs.
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https://b I lcomp ras. com/Home/Login).
í.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol conr br
ou corxpras prnrpinhal@grnail com Fone (43) 3551-8301 ou 355í-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123n006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBTMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDrcÔES PARA PARTIGIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A paÉicipação no item 03 é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso
permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
Iicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 9E3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail-com
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica' íinanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do Órgáo ou entidade contratante ou com agente Púb lico que desemPenhe

íunçâo na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colatera I ou por âfinidade, até o terceiro grau;

4.5.4. empresas contro ladoras, controladas ou coligada s, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de

dezembro de 1976' conco rrendo entre sl;

4.5.5. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente' com trânsito em lulgado, Por exP loração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhaàores a condiçÓes análogas às de escravo ou Po r contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados Pela tegislaçáo traba lhlsta;

4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçáo na qualidade de integrante de equiPe de apoio, pÍofissional especializado ou funcionário

ou representa nte de emPresa que Preste assessoria técnica);

4.5.7. OÍganizaçÓes da Sociedade Civi I de Interesse Público - oSClP. atuando nessa condição;

4.5.8. Náo Poderá Participar, direta ou indiretamente, da licitaçao ou da execuçáo do contrato agente

público do Órgáo ou entidade contratante, devendo ser observad as as situações que Possam

conÍig urar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos

10 do art
da leg islação que discipl ina a matéria, conforme

04.6. O cadastramen to do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e

credenciamento do licitante e deverá ser reque rido acomPanhado dos seguintes documentos

a) lnstrumento Particular de mandato outorgan do à operador devid amente credenciad o junto à Bolsa,

poderes espêc Íficos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Bras conforme modelo do (ANEXO 06).

b) Especificações do produto objeto da licitação em confo rmidade com edital, constando preço' marca

9o da Lei n" 14.133

CNPJ:

de 2021

e modelo. ^- ^o^anifinacôes do obieto da licitação em
c,r rnsêrcão no sistema de proposta única, com !oqq: rs especiflcaçÕes do objeto da licitaçãc

#Í#,ü;;-com ã iermo oe ireterência (ANExo 01)'

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a gor"a i" LicitaçOes do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual ustaui"cido pàl" 
'u"l.n' 

sobre o valor contratual ajustado' a título

de taxa pela utilização 0"" '""-'ltã"-o! 
tecnotogia da informação' em conformidade com o

;;;;;i;;;raclànat aa BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 07)'

EN o cl R Mo
05

5.'l O certame será conduzido Pe

espectal. as seguintes atribuiÇÕes:

lo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio' que terá' em

a) acompanhar os trabalho€' da eouioe de apolo:

b) respondeÍ as questoes tormuraiã! pelos'fornecedores' relativas ao certamel

:l :::lãriHitff,,1""!§5ll'0,"p*tas e descrassificar propostas indicando os motivosi

ei conduzir os procedimentos *ài-,xãi'ãã" ,ããããJã J À"ràrná o" proposta do lance de menor prêÇo;

í#i#';;Áiitação do proponente classificado em primeiro lugar:

á) declarar e adludicaÍ o vencedoÍl
X(;;;;; ;;;ináie oecioir soore a pertinência dos recursos;

;i';;;;; ;;t, áa sessáo com o auxilio eletrônico: . o à,,t^ri7^r 
^contratacáo/aquisiç-

ii encaminhar o processo a ,utoiolê'sr-p"iioi para norotog ar e aulorizar a contrataÉo/aquisição:
-i) 

abrir processo 
"orin,"u"oro 

''jlÍJZJJáiàã ãJ 
'""õutáriaáaei 

vsanoo à aplicaÉo de penalidades

previstas na legislação

.REDEN'TAT'ENT. No srsrEMA LrcrrAçôES DA B.LSA DE LtctrAçôEs E LEIL.ES Do

BRASIL

5 2 As oessoas juridicas ou tlrmas individuais interessadas deveráo nomeaÍ através do instrumento

de mandato previsto no auExo'õã,'"ãrn-rir." ràionhecida. operador devidamente credencrado em

qualquer corÍetora o" ,.r".oo;"1 
""-"'";il; ; B;i." oe uicitáçãàs e LeilÕes do Brasil, ou pela

Rua Pâraná 0m - cêntro - CEP:8ô.490-OO0 (43)355',l8301 76.968 .064/000'1 42
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ARANA.

própria Bolsa de LicitaçÕe s e LeilÕes do Brasil, atÍibuindo Poderes para formular lances de preços e

praticar os demais atos e operaçóes no sistema dê compras do site www.bll.orq.bÍ

5.34P articipaçáo do licitante no Pregáo eletrônico se dará Por meio de correto ra contratada Para

rep resentá-lo, ou d iretamente Pela BLL, que deveÍá manifestar em campo PróP flo do sistema, Pleno

conhecimento, aceitaçã o e atendimento às exigên cias de habilitaÉo previstas no Edital

à.4 o 
"."t"o 

do opeÍador ao pregáo, Para êÍêito de encam inhamento de PropostadeP reço e lances

sucessivos de Preços' em nome do licitante, somente se dará mediante Prévia deÍiniçâ o de senha

5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos oPeradores Poderão ser utilizadas em qualquer Pregãoprivâtiva

eletrônico, salvo quando cance ladas Por solicita çáo do creden ciado ou Por iniciativa da Bolsa de

Licitações e LeilÕes do Brasili

5.6 São de exclusiva resPonsabilidade do usuário o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transaçâo efetuada diÍetamente ou Por seu rep resentante, náo cabendo a Bolsa de LicitaçÓes e

Leilões do Brasil a resPonsabilidade Por eventuai s danos decorrentes de uso indevido da senha,

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representa nte legal junto ao sistema eletrônico imPlicaainda que por terceirosi

a responsa bilidade legal Pelos atos Praticados e a Presun ção de capacida de tecnica PaÍa íealizaçeo

das transaçÕes
5.8. A microemp

inerentes ao
tesa ou empres

pregáo eletrÔnico
a de pequeno porte, além da aPresentação da declaração constante

no Anexo 04 Para fins de habilitação, deverá, quand o do cadastramento da Proposta inicial de Preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastra is se assinalou o regime ME/EPP no sistema

coníorme o seu regime

45 da LC 12312006 '

5.9. Especificações do

marca e modelo.

de tÍibutação para fazer valer o direito de Prioridade do desemPate. Art. 44 e

43)3551830 í oNPJ:76 42
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pÍoduto obieto da licitação em conformidade com edital' constando preço'

PARTICIPAÇÃo , da digitaçáo da senha pessoal e

;il'^l"?i*"çâo no 
l_,_".s^áo",5:H.,:,:: à"r"tá§l,§i'"J;;;;;ieto,a de mercadorias) e

intransferivel do representante "'"o":lYlllY It^".]? I J""r-innamento da proposta de preços

:*i""1,'"";H*:iL:m::"luL:T§:Bi'"::"8'"""rffi;:':":#ãi;ii;itãli"dur""io*- -

5 1 1. caberá ao fornecedoÍ "il;p;À;; 
;" operaçÕes no 

-tí"1"" 
eletrÔnico durante a sessâo

iutii""-?"-'i,"s," *qlg:.*##""*iiJ1"*1u: B?;""ff#1ioi"o"oJ"""n"".H:"0'i:'"":3
inobservância de qualsquer I

f#ã1lf:pllsll,*1ft i:t"*s[ix#f,ru';*.Hffi s".'Í{'*.Tr.
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

5.13. Os licitantes encaminharáo' exclusivamente p:t t:"^d: 
sistema concomitantemente com os

documentos de habiritaçâo *d;; *;ãi rr, piopo"t" com-a descrição do obieto ofeÍtado e o preço'

até a data e o horário 
"","0'"r'"1]i"". 

"puiã' 
ã m Oo ,"""UiÁ1-n1o'Oã" propostas' quando' entáo'

i"- ,â:i*ttlililg"Xí,i**::";§"':::ii::H"l5fiú,,0,0." exisidos neste Editar

;:t"i:t'*";lf":::":i".X?:::i3"ill*"3 f,ii;teveráo 
encaminhar a documentaÇão de

hât ilitacão. ainda que n"l' "'9ü'" 
restrição de regularidade i'"ãf " 

úU"tni"ta' nos termos do art'

j3-§ i'ioa r-c n' 123 de 200-6 
oúbrica de JULGAMENT. DAs pRoPosrAS, os licitantes. poderáo

S.tO Rte a abertura da sessao puDnud..ur'^li.Il'j'i,"^irr*""ao 
anteriormente inseridos no slstema'

flf**g"JYlirsl"* ?::*":iil",":r ç+i:ij}"fiÃ 
;: ""rá""itr"çao entre as pÍopostas

apresentadas, o qu" "o'"nt"ãô'ãã'"p0" 
a realizaçáo áos procedimentos de negoclaçao e

iuloamênto da Proposta''S.iA. O" documentos qu€ compõem a proposta e a h-abilitaÇão do licitante melhor' classificado

somente sêrão d,"pon,o,,,.ull'J'"plr" ã,I"'iãça" oo pr"goà;ã-ã jrr" "*""o 
público apôs o

encerramento do envio de lances'
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5.í9. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, reíêrentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob a
pena de desclassiÍicaÇão da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiÍicaçóês técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidadê com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital,
5.20. Os documentos técnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de RefeÍência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.2'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema êlêtrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário I'llerca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresêntaçâo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preÇos aquêles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÂO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastÍamento e encaminhamento das
propostas iniciaas de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliaÍ a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participaÍ da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32- Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lâncês da sessão pública têrá duraçâo inicial de quinze minutos. Após essê prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
regisÍado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968 064/0001-42
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5.37.í Quando a desconexãO dO Sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por.tempo. supenor a

ã", ,i*io" a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e. quatÍo

;;;"; ã càmunicaçao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM'

conforme definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

à.+O n orOem de apresêntaÉo pelos licitantes e utilizada. como um dos critérios de classificaçáo, de

maneiraquesópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances)'ouentre
lances Íinais da Íase fechada do modo de disputa,

5'40-locorrendoempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônicodentreaS
propostas emPatadas.
ã.+i. en".rr"à, a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo' para que seia

;;í,d" ;;iÁ;; p,"posta, vedaàa a negociação em condiçÕes diíerentes das previstas neste.Edital:

áJi.-À n"go"i"ção será realizada õo, ,àio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoêiro examinará a pÍoposta classiÍicada em primêiro

úgar quanto à adequaçáo ao oibieto e a compãtiuitioaoe do preço em relaÉo ao máximo estipulado

para contrataçáo neste Edital e em sêus anexos;

ã.aa 
-ô 

ptegàuito solicitará ,o ii"it"nt" melhoi classiflcado que' no prazo máximo de.24 (vinte e

ãrri.i nãrãÉ, 
"ontadas 

do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

ã.-à"ó""iti""çous detalhadas ào ooleto, refgre.nte ao último lance ofertado após a negociação

ãrúáoã, em' €mpo próprio na ptaiatoima BLL, acompanhadâ, se for o caso' dos do-cumentos

"ornpÉrnentare", 
àrrno,j n""".áatús à conÍiimago daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;
siaá. À n"oirii"ç.o dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme

éxigrdos no nnexo 01 deste Edital' enviados via upload no sistema BLL'

ã.+"0. Àe.pru", que deixar dà cumprir os requisitos de habilitaÉo, na forma acima, alem.de ter a

"r, 
propàii, desclassificada, fiàrá'suleita às sançÕes e penalidadês previstas neste edital, nos

i"Àã"t. r_ui Federat 14.13it2O21, no que couber, pôdendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

àãoàiità á" irp"didos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

áJ7- À aó"u."ntaçao inserida via uptoaO no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o

éncerramento da fasL de disputa do Pregâo e classiÍicaçáo dos fornecedores;

s.4g. No caso de inconsisiencias rios documentós fiscais apresentados via .upload, 
pelos

Íornecedores MpE, será 
"on".áioão 

grazo de atê 05 (cinco) dias úteis, nos termo§ da LC 123106 e

147l'14, contados do encerramãnto da sessão de disputa e mediante comunicaÉo pelo pregoeiro'

para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja' permanecer em fase de
;ctaisificaçaomabitttação" até á ràiifi""çao da documentação dentÍo das condiçÔes dispostas nestê

E-àià; ;;';;;"n""à, n, fase aé "eà adiudicação", logo apÓs a conferência dos documentos

enviados.
á.só_ êã a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às

ã,1j6*i"" ri"ú'iritatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

"âÃáriúfiarrc 
, a hab itaçao- dà farticipante, na. oàem -d_e,classiÍicaÉo, e assim sucessivamente,

até a apuraÇão o" uma proposta á, r"nl" que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro

[àOera negotiar- 
"om 

o participante para que seja obtido.preço melhor;

5.51_ caso náo sejam 
"pr""lntàaãi 

irÀce", i"ra veriicaáa a conformidade entre a pfoposta de

menor preço e valor estimado para a contÍatação; 
-

5.52. Constatando o atenotmeiio das exigênóias fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e

ãi"noirnãnto a" exigências oJn-rriiritáçào previstas no Editat. o Licitantê será responsável por todas

,t ttã"""i0u" qu"-fore, et"traOri ", ""u 
no*u no sistema eletrônico' assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PregoeiÍo e os
licitãntês.
5.59. lniciada a etapa compettiva, os licitantes devefão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valoÍ consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras êstabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

5.6.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoiamente classificado em pimeiro lugar que apresente

ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitaçáo, o laudo físico-químico de

composição, emitido por labomtóio acreditado iunto ao INMETRO, nos Íermos da lnstrução

Nomativa IBAMA n" 08, de 03/092.012, ou outro documento comprobatóio de que a composição das
pilhas e bateias oferÍadas respeiÍa os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúio admitidos na

refeida Resolução, para cada tipo de produto."

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obreto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaçáo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequívê1.
6.4. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisóÍios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio llcitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sêssáo pública para a Íealizaçeo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antêcêdência, e a ocorÍência será
registrada em ata.
ô.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoêiro por solicilaçâo escrita e
justificada do licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo-
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material oÍeÍtado, tais como marca, modêlo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outÍo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do
sêu ulterior envio pelo sistema êletrônico, sob pena de não aceitaçâo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,

observado o prazo para fornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociaçâo

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a pÍoposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificaçâo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se Íor necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pêlo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantês.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUG NACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMO LOGACÀO

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.490_ooo - Fone: (43)355 '1830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail prrrprnhal@uol corn br e

con,pras p,nrprn Àal@gmail com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitaçóes.

9.3 Considerando possívêis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 355í-830í ê 3551-8320.
9.4. Caberá ao Prêgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impúgnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certamê.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicâdo no Edital.

9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data dé recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboÍaÉo do edital e dos anexos,
g.8. As impugnaçÕês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
g.9. A concessaô de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÍá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
b.10. AJrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administÍaçáo.
b.tl.. ruao serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante náo habilitado legalmente ou náo identificado no processo para

responder pelo proponente.
g.12. Ao final da sêssão, o proponente que deseiar recorrer contra decisóes do pregoeiro podêrá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das_ suas

razôes, sendo-lhes facultâdo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. osinteressados ficam,

desde iogo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a corret

do téÍmino do prazo do recorrente.
9.13. A íalta dà manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÉo e motivada

importará a preclusão do direito de rêcurso.
g.i.+. ruao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

náo iustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
g.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo'

9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail prr rprnha l@uol.com bt e con.rpras pmrpin hal@g mail.con'l para que seja possível a publicaçao

on-line das razões do recurso interposto e a decisáo cabida a êste.

10. MULTAS E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujêitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaÇÕês, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concÍeto;
10.2.3. as circunstâncias agravantês ou atenuantes;
1 0.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas ê
orientaçôes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será rêcolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidentê sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta nâo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execuçáo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de píeços, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem preiuizo da reparaÉo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspênsão temporária do direito de licitar, de contratar com â Administração pêlo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇao Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recursio nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃo Do PRocESso

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçáo do objêto desta licitação nos teÍmos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Municipio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitâdo pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderáo ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro dopÍazo estabelecido no presêntê lnstrumento, o sujêitará à aplicaÇáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, suc,essivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2 . PRAZOS, LOCAIS E COND DE ENTREGA DO OBJETO

'12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata dê Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
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descrito no Termo de ReÍerência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo

02

13.1. O pagamento será eÍetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corrente até o 150

dia úril do mês subsequenre. ""#i; 
i;;;i;oã ãr'tãgá o" Notà Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma, ."ra n"""r""aiiã-rã;;;;irr, paã fins de pagamento, o número da licitação' o

número do Lote, Funcionáno '"olit-'"itã 
;;f;;çÕ;t retativaà á nome e número do banco da

agência e oa conta corrente da CONTRATADA'

í q í c)s orêcos ooderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

iã 
"iai"ir-*sr;tàà 

da minuta de Ata Registro de-Preços/Contrato

15.2. A empresa devera apreseitaiãocr"mento oÍicial compÍovando o reajuste, acompanhado de

r1"r:í"ffiií::l * preços, caso ocorra, deverá serfeita.com fundamento em ptanithas.de composição

de custos e/ou pÍeço de ,"r"r6i, irüiiàioéi oficiais devendo,,nos preços supracitllo:l:e:11rem

iltil;"S;;;"";; à""p"r". retaiivàs ao ó1eto contratado (tributos' sesuros' encargos socrars'

tÍanspoÍte etc).

16-DA CONDUT ADEPREVE NCAO DE FRAUDE E CORRU PÇAo

Rua Paraná 943 - Cgntro - CEP: 86.490-000 - Fonê:(43)355í830

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corruocão previstas na legislaçáo

brasiteira, dentre etas, a r-ei oe liiroãiO;;;À-r;"["1*" it-ei n" aazgligg2), a Lei no 12'846t2013

e decreto no g.420t2l15 
" ""r"'i"ãrr"r"ntos 

e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes Dráticas:

a) ..prática corrupta,.: oÍerecer, áãI'-*0", ou solicitar, direta.ou indiretamente. qualquer 
^vantagem

com o obietivo dê influencrar " 
áião áãiér,aor público no processo de licitação ou na execuÇão de

iilHll;" fraudulenta'': a falsificaçâo ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o processo

de licitaÇão ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiva": ".qu""t;ã' 
J'-estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de Íeprese;ait"" ã, pr"p"rt* do órgáo licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,Drática coercitiva,,: causar oãnã ãJ'ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

:í"iüã-"-jj.'ril.nã" i"n*nliàr sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÇão

:i fi[lX,:' obstÍutiva,,: (i) destruir, fatsificar, atterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer

dectaraçÕes Íalsa. ro" ,"pr"".'n',iJnt""1;';-õil;;li"anceiro multilateral com o.objelivo^1: :IO"o''
materialmentê a apuraÇão o" "ü;;;;;;;ãii"" 

pr"rista.""ima: (ii) atos cuia intençáo seia impedir

#i;;i;il;;i;; 
"*"|."iàio 

oo oiiãitoi" o o,sanisro financeiro multilateral promover tnspeçao

16.2. Qualquer de""urp,it"nto-iã" ;";;t-;; Lei AnticoÍrupção e suas iegulamentações' por parte

do(a) CoNTRATADO(a), em q'"úuàt uí dos seus aspectos'.poderá enseiar:

a) lnstauraÉo do Procedrmen6$;ü;";ã; ãResf onsabiiidade Administrava - PAR' nos termos

do Decreto no 8.42012015 " 
à"g"uL;t"il;, ;"Ã 

"priLça" 
das sançÕes administrativas porventura

iiIlr?r?r""r. o. aÉo com vistas à responsabilizaÉo na esfera iudicial' nos termos dos artigos '18 e

i3 3'^t?31,1'-X1tÍ'"11;.n"-"u a conduzir os seus nesócios e práticas comerciais de rorma.etica e

íntêgra em conformidadê *rn ;;;;;t'it* legais vigentés no pais "Art 4o do Termo de lntegridade e

Éti"ã 
"orpet"nt" 

para as providências cabíveis''

í7 - DISPOSICOES FINAIS

'17 1 . A presente licitaÉo nao importa necessariamente em contrataÉo podendo o Municipio revogá-

ta, no todo ou em parte, ürffiu";f,]- ;Ér;sse- público. dãrivadas de fato superveniente

comprovado, ou anutá-ta p";"it"g;iã;;", de oficio ou por provocação mediante ato escrito e

EndêÍê8o €lêtrônlco www.ribêiraadoprnhal pr sov.br - E-mail PmrPinhal@uol

1. CNPJ:76.964t.o64/00o1 -42
ras.om.Pinhal@gmêil.com

13 - PAGAMENTO

15 . REAJUSTAMENTO



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos paÍicipantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para receblmento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
aprêsentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preÇos ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanÇÕes cabíveis.
17.3. É íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
pÍomover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de dêsclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiÇáo da sua qualificação e a exata compreensáo da sua
proposta.
17.ô. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor dâ ampliaçáo da
disputa entre os pÍoponentes, desde que náo comprometam o interesse da AdministraÉo, a
finalidade e a sgurança da contrataÉo.
17.7. As decisões refeÍentes a este processo licitatório poderâo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mêdiante publicaçáo no
Diário OÍlcial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital sêrão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitaÉo de todos os termos deste
Edital.
'17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitaçáo Íinanceira da negociação realizada.
17.'l 1 . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resullantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelêcido, desde que não haia
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinhal, 06 tro de 2024

I
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CON GERAIS DA CONTRA (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.133120211.

1.1. Registro de preços para aquisição de baterias automotivas novas a base de troca para os veículos, maquinários e
da conforme e nos termos da tabela

1,2. Os produtos objeto desta contratação são caraclerizados como comuns, justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação e de RS 144.730,00 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e trinta reais), conforme

tabela acima.

VR UNIT. TOTAL

QTDE UNIDDESCRTçAO

ITEM

CATMAT

10 Unid

285,00 2.850,00

356387

Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal: 50
AH. ESPECIFICAÇÃO: Base de troca, com certificado de garantia. (&Í
Educação,04 Saúde,0í assÍst 01 Rodoviario)

Bateria Automotiva:01

80 Unid.

300,00 24.000,0002

419344

Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: 1

Nominal: 60 AH, Sistema Eletroquímico:
ESPECTFTCAÇÃO: Base de troca, com certificado
Educação, 32 Safide,06 Ássist 10 Rodoviario)

2 V, Capacidade
Chumbo-Ácido.

de garantia. (32

67 Unid.

540,00 36.180,0003

375924

Bateria Automotiva: Tipo: Selada, características, adicionais: livre de
manutenção, tensão nominal 12 Y, capacidade rominal: 100 AH,
sistema eletroquímico; CHUMBO-. ESPECIFICAÇAOj Base de troca,
com certificado de garantia.(30 Educação, 30 Saúde, 06Ássíst í4
Rodoviario) - RESERYÁ DE COTA MPE_

s0,00 7 020,00

13 Unid
Bateria Automotiva: Tipo: Selada, características, adicionais: livre de
manutençáo, tensão nominal: 12 Y, capacidade nominal: 100 AH,
sistema életroquímico: CHUMBO- ESPECIFICAÇÃO: Base de troca,
com certificado de garantia.(30 Educação, 30 Saúde, 06Assist. 14
Rodoviario)

375924

22.280.00

40 Unid,

557,00Bateria Automotiva: Tipo. Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade
Nominal: 'l 1O AH; Sistema EletroquÍmico: Chumbo-Ácido.
ESPECIFICAçAO: Base de troca, com certificado de garanlia.(12
Educacão, 12 Saúde, 05 Ássist I I Rodoviarto)

05

4 1 9340

52.400,00

80 Unid

655,00Eateria Automotiva, Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade
Nominal: 150 AH: Sistema Eletroquímico: ChumboÁcido.
ESPECTFTCAÇAO: Base de troca, com certificado de garantia..(30
Educacão, 30 Sairde,04 ÁssisÍ. 16 Rodoviario)

06

343099

144.730,00TOTAL

2. FUNDAMENT
14.133t2021).

E DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, lnciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

2.i. A presente contratação tem por objetivo promover a substituição das baterias para manter a segurança e o correto

- funcionamento dos veículos, maquinários que são utilizados pela municipalidade na manutenção do bom andamento dos

serviços essenciais, considerados de interesse público, e para que os mesmos continuem sendo executados de maneira

eficiente, ininterrupta e para manutenção periódica e conservação da Frota Municipal, a aquisição torna-se imprescindível.

3. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXlll, alínea

'c')

3.1 pretende-se com a aquisição substituir os produtos desgastados ou danificados, visando manter os veículos, maquinários e

equipamentos em condições ideais de funcionamênto, garantindo a segurança dos seus usuários e dar continuidade aos serviços

públicos, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 6o, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.í Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de aquisição

comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, díretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÔes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
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4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiÍetamente âplicável ao objeto
deste Termo de ReÍerência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fomecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relaçâo de emprego entre a CONTRATANTE ê os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidenles, tributos, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e oulros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagemento, nem poderá onerar o obieto do Contratol
4.8 Acatar todas as orienlaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, su.ieitando-se à ampla e irrestrita
fiscalizaÇão, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçõês Íormuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar produtos solicitados nestê termo de primeira qualidade, obsêrvândo o registro nos órgáos competentes ê o prazo de
validade quando Íor o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo
de validade.
4.11 Somente serão aceitos produtos com o máximo dê 01 (um) ano de fabricação anterior a data do fornecimento, prazo de
garantia mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da dala de recebimento deÍinitivo das mercadorias, de primeiro uso,
originais dê fábricas, sem que tenha passado poÍ qualquer processo de reutilizaçâo que atendam rigorosamente às
especiflcações e exigências do fabricante dos veículos, maquinários e equipamentos a que se destinam.
4.12 Os produtos ofertados deverão ser compativeis com as normas da ABNT (Associâção Brasileira de Normas Técnicas), e/ou
ANVISA (Agência Nacional de Vigiláncia Sanitária), e/ou INMETRO (lnstituto Nacional de lvetrologia, Normalização e Qualidade

- IndusÍiâl), quando âplicável.

5. MOOELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL (arts. 6", Xxlll, alinea 'e' da Lei n. 14.13312021)

5.'l Os produtos devêráo ser entreguês em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento autorizaçáo dê
fomecimenlo, no endereço abaixo, de segunda a sexla feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1.1 ALMOXARIFADO situado à Rua Julio Farah n.o 853 esquina com a Rua Espirito Santo (Posto de Saúde da Mulher)i
5.2 Os pÍodutos deverão estar em perfeitas condiçôes de uso, sem quaisquer deÍeitos, estando perfeitamente embalados de
forma a pÍoteger o cônteúdo contra dânos que possam ocorrer, e conforme o caso, devidamente montados.
5.4 A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-maíl indicado na autorização de foínecimento, e em caso
que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
(02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo sejâ analisâdo, ressalvadâs situações de caso
Íortuito e força maior .

5.5 Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorização de fomecimênto, estaÍem de acordo com as
específicações e acompanhados da devida nota fiscal.
5.6. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes se
resguardando assam de possíveis impaclos ambiêntais, seguindo os critérios do Guia de Contrâtaçóes Sustentáveis.
5.7- A CONtTAtAdA dEVErá SE COMPROMETER A EFETUAR A LOGISTICA REVERSA, CONFORME ESTIPULA A LEI
12.30512010, bem como cumprir com as demais legislações e normativos legais relacionados;
5.8 No ato da entÍega das baterias novas devem ser retiradas as baterias usadas, ficando por conta da contratada o descarte
correto.
5.9 Só será ãdmitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os limites máximos de chumbo, údmio e meÍcúío* admitidos na Resolução CONAMA n'401, de 0411112008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de
composiçáo elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da lnstrução Normativa lBANilA n'08, de
o3lo9t20'12.
5.10 A contratada deverá eÍetuar a troca imediata das baterias entrêgues que estiverem fora das especificagôes, ou em que sê
veriÍicarem vícios, defêitos ou inscriçáo, sem qualquer ônus para a adquirente, inclusive quanto à retirada de baterias rêjêitâdos
ou que apresentarem defeitos;
5.1í Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos'Í2, 13, 18 e 26, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n/ 8.078, de '1990);

5.12 O deveÍ previsto no subitem anteÍior implica na obrigaçáo de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir,
rêmover, ou reconstruir, às suas expensas, no pÍazo máximo de 72 horas (setenta e duas) horas da notiÍlcação, o pÍoduto com
avarias ou defeitos, sem qualquer ônus a adquirentê, inclusive quanto à retirada dos itens rejeitados, independentemente das
quantidades rejeitadas;
5.13. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presentê termo âcarrêtará a anulaçáo do empenho bem como a
aplicâçáo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornêcedor subsequente considerando a ordem de
classiÍicação do certame.
5.14. A administraçâo rêjeitará, no todo ou em parte, o Íomecimenlo executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr. 60, XXI , alinea'f da Lei no 14.133121\

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pêlâs pãrtes, de acordo com as cláusulas avençâdas e âs normâs
da Lei n" 14.1 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parciâI.

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.430{00 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000142
Enderêço êlêtrônlco www ribei.aadoptnhal pr qôv-bí - E-mall pnrpinhal@uol.com br e cqnrpras.pnrrpinhal@gmâil com



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

6.2. Em cãso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o cronogÍama de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondênte, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contratada devêm ser realizadas por escrito sêmprê que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse Ílm.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representantê da empresa para adoção dê providências que devam ser cumpridas de
imêdiato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contlato, ou pelos respectivos substitutos
Lei no 14 133 de 2021 art.117 ca u

6.6. O gestor do contÍato coordenará a atualizaçáo do processo dê acompanhâmento e Íiscalizaçâo do contrâto contendo todos
os registros formais da execução no histórico dê gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das proÍrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicaçáo da necessidade de
adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto rr" '11 246 de 2C22,-aüj-lV i
6.7. Seráo passÍveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na execuçáo, êxecução imperfeita,
mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das inÍormaçôes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 107o sobre o valor dos itêns solicitados, em caso de recusâ injustificada e demais
sançôes estabelêcidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7 CRIT os DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6", inciso XXlll, elínea'h" da Lei n.14.13312021)

Recêbimênto do objeto.
7.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta,

7.2.4s Notas Fiscais dos combustíveis Íornecidos à Secretaria de Saúde deverão ser emitidas em nome do FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201'OOOí €7.RUA PArENá 940 - CENtrO,
os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.1891000',1-27 - Rua Antônio Rogério Íosa 1097 - Complemento CRAS
e os da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, Administração e
Gabinete em nome do MUNlciPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000'1.42 - RUA PARANÁ
N.o 983 - CENTRO, devendo ser protocolados no final de cada mês junto ao setor de frotas para
conferência.

7.3. O recebimento deÍnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do
artigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023.

7.4.O prazo para a soluÇão, pelo contratado, de inconsistências na exêcução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise prévia à
liquidação de despesa, náo seÍá computado para os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação.

-. 7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as mêdidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situaÇão, sem ônus ao
contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.8.A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNlCA, com adoÉo do critério de.iulgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de Íecursos específicos consignados no
Orçamento do municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 330-000;680-000;690-504;700-510,710-511;770-
000;870-103;880- 104:1110-103:1120-104;1200-103;1210-104i1220-107;1230-124:1240-1013;1250-1043i1440-

Rúa Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.1190-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001{2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

103;1450-104;,1540-000;1660-303;1 990-940;1970-10934;2040-000;2560 -810''2530-970;2500-000;2400-000;2350-

000 r2320-949;260 -7 1 8:221 0-934,2680-000;2750-000-339030000

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADÉ

10.1 O fornecedor deverá atendeÍ os critérios de sustentâbilidade eventualmente inseridos na descÍição do objeto e demais

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis.
tO.2 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pàla Associação Brasileira de Normas Técnicâs sobre resíduos sólidos;
.10.3 prevêr a destinãção ambiental adequada das pilhas e batêrias usadas ou insêrvíveis, sêgundo disposto na Resolução do

CONAMA vigente;
10.4 para fi;s de coleta seletiva ou logística ÍeveÍsa, os consumidores são obrigados a acondicionar adequadamente e de forma

diferenciada os resíduos sôlidos reutil-izáveis e recicláveis (art. 35 da Lei n'12.305, de 2010, c/c art.90 do Decreto n'10.936, de

2022);
.10.5 .N1ão 

sáo permitidas Íormas inadequadas de dêstinação Íinal de pilhas e baterias usadas, tais como:

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro nâo licenciado;

b) quéima a céu aberto ou incineração em instalaçóes e êquipamentos náo licenciados;

cj lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pántanos, terrenos bâldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas

redes"de drenagêm de água- pluviais, esgoto!, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas

sujeitas à inundaçáo
10.6 A contrâtada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contrataçâo, para flns de

? repasse ao respectivo fabricante ou importâdor, responsável pela destinaçáo âmbientalmente adequada, nos termos da

lnstrução Normativa IBAMA n" 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso ll, da Lêi n' 12.305, de 2010 - Política Nacional de

Resíduos Sólidos, artigos 4" e 6'da Resolução CONAMA n" 401, de 0411112008, ê legislação correlata

10.7 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambie tendo por fundãmento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

leiro e outras legislaçôes pêrtinentes.
1 41332021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2024

ALCI DU UZA JÚNIOR
SECRETÁRIO DE T SPORTE E VIAÇÃO
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Ao .........................- dia do mês de 

-de 
2024 (Y'xJn42o24)' o Municipio de RibeiÍáo do Pinhal - Estado do

p"rããl;-oito sob cNpJ n." zoãoe.oo+tooô 142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

reprêsentadopeloPrefeitoMunicipal,oSenhorDARTAGNANCAL|XTOFRAIZ'brasileiro'casado'portadordo
RG n.o 773.261-9 SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.'171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

GONTRATANTE, e a Empresa xXxXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n' Xrc(XX com sede na XXXX)« - N'"

XxX- Bairro XXXX - CEP. XXx)«, na cidade XXX)ü - XXXX' Fone: (XX) XXx email XÀIÀ' neste ato

representadopelosenhorxxxxx,brasileiro,xx»«,xxxxxx,portadordacéduladeidentidaden,ono«xeinscrito
sob SPFiMF n.o xxxxxx, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO' nos termos da Lei Fedêrai no

14.13gt2o21, da Lei Federal complementãr n" 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procurâção inserta nos autos' resolvem registrar os preços'

conÍorme decisão exarada no processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico Í1o 01412024' consoante as

seguintes cláusulas e condições.

O DO PINHAL

E -Mt A T DEF NEC TO -PR
PROCESSO ADMINI STRATIVO 051t2024

cúusu LA PRIMEI RÂ-DOO ETO

LAUS E DA_ DOP D BE DAS

LAU T -DA N

LA TA- VIG ctA

Rua Paraná 983 - cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8 301. Ci.lPJ: 76.968.064/000142

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA -

í.1 A presente ata tem por obJeto o registro de preços p"t" 9",?l"i:: 
para aquisiÇão de bâteriâs automolivas

novas a base de troca para os velcúos maquinário1e equipamentos da frota municipal' obrigando-se o

êôiiüiÃõo-ã u*àtãi u* rrrãi J;-óolrri uc-g serviço.dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta "n"rá,lo 
Éãã-"so r-icn'toio Modálidade Pregão Elêtrônico' registrado sob n o

014t2024, a qual Íará parte intêgrante deste instrumento'

2.1 Os valorês para aquisiçáo do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada

p"]"Éài"i" ". "to 
I o (oez) oias óiriàÀ'nos endereços indicados e conÍorme Termo de Referência.

2,3osvâloresacimapoderãoevênlualmenlesofrerrevisão(aumentooudecréScimos)nashipótesesprêvistas
no aÍt. 25, Iparágrafo7, daLei n. 14.13312021.

2.4 O indice de reajuste deste instrumento 3êrá o INPC (indicel,lacional de Preços ao consumidor), o

ir"it".uéÀ ""* usado em caso de âtrasos de pagamento pêlo contratante'

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o Íeaiuste acompanhado de Íequerimento'

2.6 A revisáo de preços, 
"r"o 

o"otã, ;;;;ã*têit" "á! 
t'rao da Portaria 1og/2023 e Decreto Municipal

ozono&,devendo, nos pr"ço. 
"rpiàJüàà!, 

Jstar inctuiaas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

3.1 As baterias deverão seÍ de pnmeira qualidade (onginal de fábÍica) e-§êí oaÍantidos contra defeitos de

fabricaÇáo de acordo "o, 
,"9r". 

" 
pi"?""Jã.iããiàãi01. "" 

código de Defeãa do consumidor e no Manual de

uso e oarantia do produto de fábrica. 
atidade dos produtos entregues sob pena

ããÃ.1aãtàúrã ititeià responsabilidade da contratada a garantia de qui

das sançóês cabiveis.
3'3osprodutosdeverãoconteracertificaçáodolnstftutoNacionaldeMerologiaQualidadeeTecnologia
(lnmetro). sem o qual não serão aceitos'
à.+ lor"i"nt", ptrro de garantia mlnimo de 12 (dozê) meses'

ã.É ijià;;;;l$;Aaá iiuat ou inrerior e seis meses no momento da entresa'

LAU

4.1 A presente ata terá início nâ data de sua assinatura ê vigorará poÍ um pêriodo de 12 meses' podendo ser

irriàõàãã p* is;rL periooo' oepenàánoo do interesse da Administração Pública Municipal'

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Êndereço el€tÍônico ww!'Í ribeiraodoprnhal'pr gov Dr - E{ail PnrrPinhal@trol



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

5.lopagamentoseráeÍetuadoporTransferênciaEletrônica(TED)emcontacorrentealéo15.diaútildomêS
subsequente. contados da data d" 

""it"g, 
;' l{ài' Fiscal' devendo salientaÍ que junto âo c9tp9.q: T-:-ti1' 

t"'á

"ã"ãr]ãrio 
i".", constar, para ti"" i."p"g"""t" o número da licitação' o númeÍo do Lote' Funcionário

;"qr;iài" -iniormaçoes 
ielativas ao noíre e número do banco' dà agência e da conta corrente dâ

CONTRATADA,
5,2 As Notas FiScaiS dos produtos fornecidos à Secretaria de Saúde deverão sêr emitidas em nome do FUNDo

ü'uírlôii,Ài-óãêÀ-OõÊ bÉirÀeiüõ-oo pittxau - cNPJ: 0e.654.201/oool'87-Rua Paraná e40 - centro'

os da secretaria de Assistência õ;"i ", ";;; FUNDo MUNICIPAL DE AsslsTÊNclA soclAl DE

R|BEIRÃO DO ptNHAL C|\|p,,r: r z.si;iig/door -iz- nu" Antônio RogéÍio rosa í097 --Complemento CRAS

e os da Secrêtaria de Agricuttura 
" 

úãà ÀÁU"nç Secretaria de Educáçâo. Rodoviário. Obras. AdministÍação I
Gabinete êm nome do MuNlctprcj'õã iiàÉrmô nõ Érr.lreu - cNPi 76.968.064/000í,42 - RUA PARANA

N.'9E3 CENTRO.

cúuSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
ãã;A;fr""r" *In a execução àeste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo orçamentáÍia:

LA MA- OB

T,lParagarantirofielcumprimentodapresenteata,oCoNTRATANÍEsecomprometeaSolicitârpreviamenteà
CoNTRATADA. âtravés de aocumenio'ráqriiiiório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efêtuar o

pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA'
7.1.1 Fiscaliza. e controtar a entrega (cãnrorme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer

irrêoularidade constatada no produto entregue,

;.;âãi;ir-;- a;i;à;.n1á (") segundoãs prazos e condiçôês estabelecidas nesta Ata:

;.i.ã Ei;i;t 
" 

àádaõento em o6servância à forma tratada na cláusula quarta;

i i + õo"i"rir .'"rÉstaÍ as notas fiscais (fatuÍas) encãminhando-as para pagemento:

7.1 .5 Notificar ao rêpresentante da ei-piesa a ócorrgncia oe eventuais imperfeiçôes retacionadas ao ob,eto deste

contralo.

SULA AVA - OB co

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355't830í. cNPJ: 76.968.064/000142

T

8.'1 Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata a CONTRATADA se comprometê a:

g 1.1 Executar os fornecimentos dos-frJàuiÃ oi" 
"ontr"t"dos 

de acordo com a solicitaÇão do coNTRATANTE e

proposta apresentada somente na qulntidaàã 
"oti"it"a". 

qr"ndo necessária até o finaldo prazo contratual.

b.1 .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo'

8.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entreguês;

ã.i.+ 
-nã"ptiiroiriiri-"" p"to" eventuais danos-e preiuizos que a qualquer título vier a causar ao

óOflfúfÃHf f , principalmentê em decorrência da má qualidade dos pÍodutos entregues;

g.1.5 Mantêr em dia as oorig"ço"" 
"onceinántàs 

a seguriaaoe social e contribuição ao FGT_S, durante.toda a

,ige""i" Oàit" 
"""trato, 

senUã ás me-s-mãi peçás tunOaãrentais para o.recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

8.1.6 Subsrituir imediatamente os prããuiãi irJ.u upr"."ntarêm fora das especiÍcações técnicas e se houveÍ

ãifãàÃi, ""ti".. 
quantidaaes consiantes nã nutorizaÇao de Fornecimento e as efetivamente entÍegues, o

sionarário desta Ata Oevera provroeÁÀaã .J.pr"Àãnàçao n"cessária no pÍazo máximo de 72. (setenta e duas)

iã;;:ã"i,"j;"d;ãüiÀ-"Ãtã Jà;àiitil'ãçã-.,. ri.,"ii.tinãà u,gen"ra na subsiituiçáo dos itens, o Município poderá

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos malorês;
g.1.7 Entregar os produtos livres de fretã e ouiras despesas e rêsponsâbilizar-se pelo carregamento e transporte

âté o local dê entrega, inctusive quantã-"o O"t""""g""nto e-empilhamento' se for o caso' nos locais

especificados na cláu"rt, 
""g,no' 

iâii;;;-;;"ãi itta-Íeira nos.horários de oShoomin até as 16h00min:

8.1 .8 Fomecer produto" o" pn.u,r"'-q,]áii;;de roriginal de Íábrica) e ser garantidos contra defeitos de fabÍicaÇão

de acordo com regras e prazos est,ol'r"tã"itü ctaigo de Defesa do Consumidor e no Manual de uso e

garantia do pÍoduto. especratme*"'"ã ü-aã"i" ã"" 
"ici"ios 

de quatrdade ou quantidade que os toÍnem impróprios

ou inadequados ao r"o 
" 

qr" 
"" 

o""tinam ou lhes diminuam o valor' conÍorme diploma leqal'

8 1 .g A(s) mercadoria(s) ."""UiOrtià.üilijol 
"uleitaisl 

a u.riti"ação., oelo fiscai do contrato. da compatibilidade

com as especiÍicaçóes pactuadas n;;;i"r'" Jrnl"" n'"*os incluindo qualdade quantidade e perfeúo

funcionamento.

8.2 A recusa no fornecimento dos produtos sem motivo justiÍlcaclo e â'êito Dela AdministÍaÇão' constltui-se em

fatta srave. sujeitando a coNTRAÍ"Àó;,'á ;;i;S;;á" '"" Registro dê ocorrências Nacionais impossibilitando

o direito de contÍatar com " 
Pod;;É;lk; ;; ;i''Íê: glol ry' como as sanÇóes que a Lei impóe' náo

impêdindo. em razão das ciÍcunsta-nc,rJ e ãiiitLrio da administração, a aplicaÇâo das seguintes penahdades:

8.2.1 o,s%(zero virgula 
"in"o 

po' 
"ãn1áipoi 

dia de atraso' na entrega do objeto licitado Galculadosobre o valor

;;,;;;;;;à;;"; pa"rte inadimplida. até o limite de 9 9olo (nove virgulas nove por cento):

8.2.2 Até 10% (dez por cento) "";;-; 
;;i";;; 

"ontr"to. 
pãto descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de er"ço", Jx-"eto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçao;
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8.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de impíênsa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZACÃO

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VE DACÔES

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve observâr e fâzer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padÍáo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contÍatação e de execuçâo
do objeto contratual.
10.2 PaÍa os propósitos desta cláusula deÍinem-se as sêguintes práticas:

a) 'práticâ corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de seÍvidor público no pÍocesso de licitaçáo ou na exêcuçáo de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e não competitivosi
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propÍiedade, visando influenciar sua participaçáo em um pÍocesso licitatôrio ou afetar a execução do conkato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, altêrâr ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática pÍevista acima; (ii) âtos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo flnanceiro multilateral promover inspeção.

10.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateÍal,

mediante adiantamento ou rêembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍlnidamênte ou por prazo determinado, para a outorga de contrâtos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um âgenle, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdoÍ, como condiçáo pâra a conlratação,

dêverá concoÍdaÍ e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitúá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CLÁUSU DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA ESCISÀO

9.'1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Prêços será exercida pelo senhor PEDRO NOGUEIRA.
9.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
9.3 A aÇão da fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilâteraimente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133120211

b) por acordo entre as partês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021

c) nas hipôteses pÍevista no artigo 137 da Lei n' 14j33/2021:
Oj Caso a detentora da melhoi proposta não ofede a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍlcaçáo no certame, desde que os

mésmos aceitem êntregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir evãntuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo

da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), íicará a critério da municipalidade o registro de preços

dos paftúipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos acêitem

entrêgar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a têrceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
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12.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata dê registro de preços com o mesmo objêto no

prazo de vâlidade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do cêrtame.

12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por âcordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
anlecêdênciã mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14 133t2021.

LA ÉcIMA TERcEI PERTINENTE

13.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pêssoais a que tenhãm acesso, em íazáo do ceíame ou do contrato administrativo que eventualmentê venha a
ser flrmado, a partiÍ dâ apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaÍaçáo ou de aceitaçáo expressa.
13.2 Os dados obtidos somentê poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
13.3 É vêdado o compartilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesês permitidas em lei.

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre lodos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratedo.

13.5 Terminado o tratamenlo dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimênto de obrigaçõês legais ou contratuais e somente

enquanto náo pÍescritas essas obrigações.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da prêsente cláusula, pêrmanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O Contratânte poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados

13.8 O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustirlcadamente,
quaisquer infoÍmações acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

13.9 O Fornecedor deverá implementar ê manter as medidâs técnicãs ê organizacionais necessárias pâra a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,

divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prêjuizo do cumprimento de quâlqueÍ outra medida exigida pelas lêis

dê proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade

CLÁUSULA ÉGIMA QUARTA . DA P BLICACAO

14.1 PaÍa eficácia do presênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo de

grande circulagão, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÉr. 17 4 e '175 da Lei 14J3312021.

CLAU DECIMA OU INTA _ DOS DOCUMENTOS INTEGEANTES

16.1 A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibitadade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóês de habilitaçáo e qualificaçáo êxigidas
na licitação, bem como as normas previstas na lei 14.13312021 e legislaçáo complementâr, durante a vigência

deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17..1 As paÍles contrâtantes elegem o Íoro da comarca de RibeiÍáo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do prêsente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela viâ administrâtiva, Íenunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Paraná 983 - Centro - CÊP: 86.490-(}00 - Fone: (43)355't 83Oí CNPJ:76.968 .064/000142
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15.1 lndependêntemênte de transcrição, farão paÍte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 01412024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
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17.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via ârquivada na sede da GoNTRATANTE, na foÍma da Lei

14.133t2021.

Ribeiráo do Pinhal. XXX de xxxxxxx de 2024

DARÍAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEIÍO MUNICIPAL

TESTEMUNHASI

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/t\rF 023.240 319-81

ALYSSON HENRIOUE VENÁNCIO ROCHA
ADVOGADO

FrscÁLi

IRIS REN4ÍGIO CONDÉ
cPF/Ír4F 654.895 279-00

xxxxxxxxlooooo@(
CPF: poooooo(

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393 009-89

GESfORi

ALCÍDIO B.SOUZA JUNIOR
cPF/MF 91 1.656.529-00

983 - C€ntro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 .064/000142
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NEC OS PARA HABILITACÂO

i. euANTo À HaerLrraçÃo.luníotca:

a) comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Juridica (GNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em c€rso

de alteraçáo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Regístro Civil e Títulos e Documentos, em
se tralando de sociedade por ações, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administradores;
1) No caso da aprêsentaçáo de alteração contratual consolidada, Íica dispensada a apresentaÇâo das
alteraçÕes anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgâo

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do Serviço de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) DeclaraÇão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não UtilizaÉo de Mão de ObÍa lnfantil, (ANEXO 0a);

h) DeclaraÇão de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04)i

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Nêgativa

de TÍibutos Estaduais, expedida pela secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
i:1 erova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo de Certidâo

liegativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da pÍoponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia poÍ

Tempo de seÍviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumpÍimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídos por Iei, consiste na apresentação de:
d) - certidáo de Débitos Relativos a créditos TÍibutários Federais e à Dívida Ativa da união;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
ff Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111',
jy ntvara dJ Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de

áegularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dêntro do seu prazo de validade

3. QUANTO À OUaltrtclçÃo EcoNÔMlcA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da õede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa fisica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos

termos dã legislaÇão em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

4, QUANTO A QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

a\ taudo físico-químico de composição, emitido por taboratÓio acreditado iunto ao INMETRO, nos

termos da lnstrução Normativa IBAMA n" 08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatÓio de

Rua Pâráná 983 -Centro- CEP:
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que a composição das pilhas e baterias ofeftadas respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúio admitidos na referida ResoluÇão, para cada tipo de produto.

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da pÍoponente poderáo ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão êstar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticaÉo.

Rua Paranâ 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 7§.96a.064/0001-42
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ANEXO 04 - DECLAnacÃo untrtcaoa

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_ê Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n'01d2024

OBJETO: RegistÍo de preços para aquisiçáo de baterias automotivas novas a base de troca para os veículos,
maquinários e equipamentos da frota municipal, de acordo com as condições, quantidâdes e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ declaramos para os Ílns de direito, nã
qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Prêgáo Eletrônico N.'01412024,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEI, para

efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declaramos
também, quê neste exercício fiscal não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extra em ã receita bruta máxima admitida fins de ramento no ime indicado

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública,em qualquer de suas esferâsl

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração
pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
êfetivo ou em comissão ocupante de cãrgo (político, direção, chefia e assessoramento).

05) O Íornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de sêr entÍegues e
que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo êstabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpÍe minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar pÍodutos / prestar

serviços tidos como de primeira qualidadê.

07) Que cumpre as exigênciâs de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍlcas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Parãná 983 - Cent o - CEP: 86.490'000 - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA íMODELO}

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribeirão qo Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n'01412024.

Apresentâmos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens- abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

discriminados,

01. TDENTTFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREçO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e totat, de acordo com o Anexo 0l do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade dê 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: RS XXxxXXXxxX (Por extenso).

O preÇo proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e íncidentes sobre o fornecimento.

Ptazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Pârâná 983 - Centío - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'í830í. CNPJ: 76.968.064/000'142
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LICITAÇÔES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negÓcios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rúa Paraná 983 - Centro - CEP; 86.490-fl)0 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
leairio

Cidade lvl
CEP: pue.t:

Telefone Comercial: nscrição Estadual

Representante Legal
fRc

E-mail Ert
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro |-rebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço eletrônico www-ribeiragdopinhal.Br.trqv.br - E-mail pmrpilhal@up-l.cqn.br e aompJqs.pm!"!lnhêl@smail.çsrn
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem pre.iuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabalidadê de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçÔes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, inÍormar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO : OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTIGADAS)

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.Oe4/0O0'142
En.lereço eletrônico _ E_mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÕES DABLL - BoLsA DE LtctrAçÕes oo BRASIL

IttolcaÇÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local) de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

Aperadares

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax'" E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 85.490-000 - Fonê: (438551 8301 . CNPJ: 76.S68,064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pnrrpinhal@uôl.com.br e qonpra§.pmIp!nhal@gmail.com

CNPJ/CPF:
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Rruexo oz - cusro pete unuzacÃo oo srsreruR sonaenre
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação * límitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobiados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de Rg 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasii.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o
ejuros moratórios de 1o/a ao mês, assim como inscrição em serviços de prãteção ao crédito (SpC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes âa BLL - Bótsa de Licitaçoes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente aráados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO OC CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contratação_ de sociedades CÉtULlS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, náo exime o licitante do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃo: oeRlcAToRto REcoNHEcER F|RMA (EM cARToRto) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR coPlA Do coNTRATo SoclAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/oU BREVE RELATo
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).P

Ruà Paraná g83 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 ' CNPJ: 76.968.O6410OO1-42

Endereço eletrônico wlvw. ribeiraodopinhal' pr - E-mail e com pr-a§.pmtp iIrha l@qryt ê !!. c9!!



Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco oLEl2O24, cujo objeto é o

registro de preços para aquisição de baterias automotivas novas a base de troca

para os veículos, maquinários e equipamentos da frota municipal'

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ribeirão do Pinhal, 06 de janeiro de 2024.

9 2

76.968.064/0001-42

Prezado Senhor,

Ate nciosa mente,

N I

F EL
o

ituâ Pârâná 9a3 - Centro - cEP: 86.490-000 -Fonê: (43)35518301. CNPJ:

Enderêço elelrônico www ribeiraodop _ E'mail 9!1pras-pmrP!!üãl@gmai!.qqm

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.
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PARECER .nrnÍprCO RSF No 53/2024

pnscÃo sLErnôNrco N' ol4/2o24.
INTERESSÀDO: SECRETARIÀ MUNICIPAL DE TRjA}iISPORTE

SOLICITÀtilltE : PRE@EIRO MUNTCIPâI

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARjA, egUrSrçÁO

ÀUTOMOTIVAS NOVAS A BASE DE TROCÀ PARJA VEÍCTII,OS,

EQUrPâI.{ENTOS DA FROTÀ MIrNrCrpÀI..

n vraçÁo.

7. TNTROTTO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurldico

sollcitação de parecer ;urldico da fase inicial do processo
l-icitatório modalidade PREGÃO ELETRôNICO cujo objeto consiste no
REGISTRO DE PREÇOS pARià, AQUTSTÇÃO DE EMT LSÃO aSrÁr,TICA

SECRETARÍ,A IIIITNICI.PAL OBRâ,S apresentou Documento de
Formalização de Demanda (DED) solicltando AQUISfÇÃO DE BATERIAS
AUTOMOTTVÀS NOVÀS A BÀSE DE TROCÀ pÀR;A \rEÍCULOS, MAQUTNÁRrOS E
EQUIPÀI,IENTOS DA EROTÀ MUNICIPÀI.

Também consta nos autos pesquisas de preÇos junto à empresa
Balarin Auto Peças LTDA;. Há, também, Atas de Registros de Preços
dos Municipios de São José do Norte-RSi Jacupiranga-SP; Nova
Redenção-BA.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de
Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favoráveI e
Parecer Financeiro EavoráveI.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133/23 que regulará
relação toda a juridica superveniente.

2. DA EASE PREPAI.A7jóF.TE.
O artigo 1B e incisos da Lei no 14.733/202L estabelece todos

os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de
contratação púb1ica, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo l-icitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contratações anual- de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as -Zeis

DE BÀTERIÀS

I4AQUrNÀRIOS E

cons iderações
interferir na

orÇamentárias, bem como abordar todas as
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
contratação / compreendidos :
I - a descrição da necess:-dade
estudo técnico preLiminar que
envol-vido;

da contratação f

\
i\.

ntada em

pubTico
$Y

caracterize o i
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II a definição do objeto para o atendimento da necessrdade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
qarantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV o orçamento estimado, com as composições dos preÇos
util-izados para sua formação; V a el-aboração do edital de
licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edltal_ de
l-icitaÇão;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escafa,.
VIII a modalidade de licitação, o critério de julqamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a qerar o resul_tado de contratação mais
vantajoso para a Administração Púb1ica, considerado todo o
cicfo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do editaf, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcei.as de maior rel-evância técnica ou
vafor significativo do objeto, e de quaTificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das propostas técnicas / nas l-icitações com
julgamento por meLhor técnica ou técnica e preÇo, e
justificativa das reqras pertinentes à participação de
empresas em consórcio;
X - a anáfise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
Licitação e a boa execução contratuaL;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orÇamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ l" O estudo técnico preTiminar a que se refere o inciso I do
caput deste artiqo deverá evidenciar o probTema a ser
resoLvido e a sua mel-hor soTução, de modo a permitir a
avaLiação da viabiLidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes e-lementos.'
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resol-vido sob a perspectiva do jnteresse
pubTico;
II demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual-t sempre que elaborado, de modo a indicar o
seu al-inhamento com o planejamento da AdninistraÇão;
III - requisitos da contratação;
IV estimativas das quantidades para a contrataÇão,
acompanhadas das memórias de cál-cul-o e dos documentos ..que -Zhes
d.ão suporte , Çüe cons iderem interd"ependências c.g4oi^' outras
contratações, de modo a possibil-itar economia de esgq$

N
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V fevantamento de mercado, eue consiste na anáfise das
aLternativas possivels, justificativa técnica e econômica da
escofha do tipo de soTução a contratar;
VI - es timativa do vaJ-ar da contratação, acompanhada dos
preÇos unitários referenciais, das memórias de cáfcul-o e dos
documentos que fhe dão suporte, Çue poderão constar de anexo
cLassificador s€ a Adninistração optar por preservar o seu
sigiTo até a concLusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, incTusive das
exigências refacionadas manutenção e à assrstência técnica,
quando for o caso;
VIII justificativas para o parceTamento ou não da
contratação;
IX - demonstrativo dos resul-tados pretendidos em termos de
economicidade e de mefhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponiveis;
X providências a serem adotadas peTa Adninistração
previamente â ceTebração do contrato , incl-us ive quanto â

capacitação de servidores ou de empregados para fiscafização e
gestão contratuaf;
XI contratações correfatas e/ou interdependentes;
XII descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas
medidas nitiqadoras, incTuidos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como Togistica reversa para
desfazimento e recicLagem de bens e refuqos, quando apLicável-;
XIII posicionamento concfusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que ^se
destina.
§ 20 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
eLementos prevjstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § l"
deste artigo et quando não contempTar os demais efementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justiflcativas.
§ 3o Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de enqenharia, se
demonstrada a jnexjstência de prejuizo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser reafizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a el-aboração de projetos.

Por isso, é possivel aferir que os autos do processo
encontram-se devi-damente instruido, atendendo as exigências
minimas legals, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade púb11ca.

Ademais, registra-se a existência do plano anual de
contratações nesta Municipalidade, evidenci-ando a compatiQilidade
da contratação com o referido plano, e se encontra diqpoqivel no
site do Municipio: ,].j

-fi 12ov. br trans nc1

$
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Seguindo a anáIise, verifica-se que o ter:mo de referência
elaborado a partir do estudo técnico preli-minar, contem os
seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da
licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo
de vida do obleto; requisitos da contratação; execução contratual;
gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e
pagamento; formas e critérios de seleção do fornecedori adequação
orÇamentária.

AIém disso, o estudo técnico pre].iminar apresentado nos autos
possuem os seguintes elementos, especiafmente a descrição da
necessidade, área requisitante, requisitos da contratação;
estimativa das quantidades, Ievantamento de mercado, estimativa do
preÇo da contratação, descrição da solução como um todo,
justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados
pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido em
l-ei e disposto no §1" e incisos do artigo 1B da NLLC, senão
vejamos: f descrição da necessjdade da contratação, considerado
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do rnteresse público;
IV estimativas das quantidades para a contrataÇão, acompanhadas
das memórias de cál-cufo e dos documentos que -lhes dão suporte, eue
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala; VI - es timativa do val-or da
contratação/ acompanhada dos preÇos unitários referenciais, das
memórias de cál-cul-o e dos documentos que l-he dão suporte, eüe
poderão constar de anexo cLassificado, se a Adninistração optar
por preservar o seu sigilo até a concfusão da licitação; VIII
justificativas para o parcelamento ou não da contratação; XIII
posicionamento concfusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Ante o posto, é possivel aferir que a fase preparatória do
certame encontra-se em consonância com as exigências minj-mas
exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática
de licitaçÕes públicas.

3. DA I,TÍNATA DO EDTTAL E CRÍTÉR,TO DA SET.E6O.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da Iicitação pública, tendo aquele
sido submetido à anáIise juridica contendo oito anexos, quais
sejam: o termo de referência, exigências para habil-itação,
declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo
de adesão, e declaração sobre custo pela utilj-dade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: sessão pública, defínição do objeto, recursos
orçamentários, condiçÕes de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos fances, aceitabilid+de e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e
homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnaÇão ao
edital, disposições finais e foro de julgamento.

\
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do
Edital- estão definidos de forma cfara e com a devida observância
do determinado no artigo 25 da Lei no 74.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo,
mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo
legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possiveis dificuldades que possam se

apresentar ante à publicação no Portal Nacional- de Contratações
Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta como
local da sessão pública o s j-te v/\^/w. bll . orq. br.

5. CONCLUSãO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e

opina-se pelo prosseguímento do processo, recomendando-se a
observância das publicações e do prazo minimo de 0B (oito) dias
úteis para a abertura da sessão púb1ica, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alinea \\a/' da Lei no14.733/2027.

s.m )

Ribeirão do Pinhal-Pr, 08 d f ere]- ro de 2024.

89.542
Frízon
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Edital no 14/2024
Ul na dtLtoli2oc@ O8/O2/ 2024

Lma[ Ribeiráo do pinhal/pR órgão: MUNlclpto DE RIBEIRAo Do PINHAL unidade cmpradm: 36 - Depãrtamento de Manutencao do Transporte e viâcao

Modatidadêdacontratação: pregáo - Etetrônico Amparotêgâ|,: Lei 74.133/2c/21.Ar1.28,1 Ípo: Editat MododêDi§Puta:Aberto RegistrodêpÍêço: Nào

DatadedivulgaçãonopN1p:oa/O2/2o?4 Situação:DivulgadanoPNCP DatadeinídoderceUmentodêproPostas:26102/?024O9:Oo(6oráriodeBíasítia)

Datâ 6m dê rocêbimato de propostast26/o?/2}24 O93O (horário de Brasitia)

ld conkâtaçáo PNCP: 769ô8OilOOOL4?-1-OOAO?O/2O24 Fonte: Equiplano sistemas LTDA ./ Equiplano Sistemas

ObJeto:

RegistÍo de pÍtros para aquisicao baterias automotivas novas a base de troca para os veicutos maquinarios e equipamentos da frota municipal

lnformação cmptmentar:

lnexistênte

VÀLOR TOTAL ESNMAOO DA COMPRÂ

R5 i44.730,CO

Itens Arquivos Histórico

\-
Quantidade vator unitário estimado

Rs 285.OO

R$ 300.oo

R$íO.OO

R5 540,OO

R$ ss700

vatd totat estimado

Rs z850.oo

RS 24.000.oo

R$ 36.180.00

R$ 7.o20.OO

R§22280,OO

Detathar
Número

E!ibt' !5 de ô tss

( Vottar

BATERIA AUTOMOTIVA 50 AH TENSAO

12V

BAIEEÁAUTOMOÍIVA 60 AH TENSAO

12,t

MTERIA AUTOMOTIVA 1OO AH

TENSAO i2V

BAÍERIA AUTOMOI1VA 1OO AH

TENSAO 12V

Descrção

BATEQIAAUTOMOTIVA 11O AH 12V

@

o

o

o

o

10

80

67

13

40

2

l

5

ru

4

1
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Extrato ,Ce publicação
pnrcÃo ELETnôNlco - ot+lzoz+

N" PRoc. ADM . osllzoz+

Extrato de licitação Eerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
taV.ISS|ZO24 realizará PRECÃO elefRÔNICO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMM,A JUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euattclçÃo: 08 lo2 I 2024 75:t3

rruícto nrc. PRoPosrA: 09/02/2024 oo:oo

'v/FlM REC. PROPOSTA: 26102/2024 O9:OO

tHÍcto otsputl: 26 /02/ 7024 o9:30

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 144.730,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREços eaRn noursrçÃo DE BATERTAS AUToMortvAs NovAs A BASE DE TRocA PARA os vrÍculos, uaQutruÁntos

E EeutpAMENTos DA FRorA MUNtctpAL, DE AcoRDo coM AS coNDtçôEs, QUANTIDADES t exteÊructns ESTABELECIDAS NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: bnpsfbllçe!0oras com/Process/ProcessView?
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DlÁRto oFIclAL ELETRôNIco
Do MurulcíPlo DE

RIBEINÃO DO PINHAL

Quinta-feira, 08 de fevereiro de2024

ConformeLeiMunicipoln"t.g6T/201B,pubticodoeml9denovembrode20l8

Ano Vlt lEdição n.e L226 Total de Páginas: 003

www. ibei raod opi nh at. pr. gov' br/d ia rio-ofi ci al

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHÂL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP N".015/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N."

053 12024. Encontra-se aberto NA PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANA, Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor Preço global Por item, culo

objeto é o registro de Preços Para aquisição de emulsão asfáltica, manilhas, Pedras e concreto, de acordo com as

condições, quantidades exigências estabelecidas neste edital e seus anexos' Arealizaçdo do Pregão Eletrônico
e

será no dia2610212024 com recebimento das ProPostas até às 13h30min, abertura das ProPostas das 13h31min às

13h59min e início da sessão de disputa de preços 14h00min. O valor total estimado Para tal contratação será de

RS 1.683.470,80 (um milhão seiscentos e oitenta e três mil quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos).o

edital na íntegra estará disponível Para consulta no endereço supra, Junto ao Setor de Cornpras e Licitações, de

segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13hOOmin às 17h00min e no endereço

l1

eletrônico r'vrvrv.ribei racrdopinhal.Pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail hal(a :l.com.trr

ou cornpras. PmrPinhal(g gmai l.cont ou affavés dos Telefones (43) 3ss18301 / 35s18320 AS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

@olsa de Licitações do Brasil) informados no site www.blt.org br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curi 06 de fevereiro de2074.F Melhem Chamma Junior -

CNPJ: 76.968 -0&10001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300
DiáriooÍrcialAssinadoEletronicamerrtecomCertificadoPadrãoICP-Brasil.APrefeitura
do Município de Ribeiraãào Pinhal dá garantia da autenticidade deste docurnento' desde

que visualizado *uut' ào tit" *'"i''tib"i'uodopinhal'pr'gov'br/diario-oficial


